
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

Montes Altos - MA, 06 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal de Montes Altos /MA

Senhor Prefeito,

A Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano dentre suas

atribuições compete planejar, coordenar, supervisionar e executar ações que objetivem

aumentar a produção e a produtividade relativa ao setor, estimulando e orientando programas

de desenvolvimento para melhores, condições de-atendimento-na áréa da Educação. Desta

forma estamos solicitando-a especial colaboração no sentido de providenciar a contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de acesso à  internet para a Secretaria

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

O presente fornecimento se faz necessário para atendermos as necessidades da

Séc/etafiá Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

Segue em anexo termo de referência que deverá servir com parâmetros mínimos

para contratação.

Cordialmente,

A. ..

RalmundaMarilene Cruz da Silva '

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabríclo Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
.  Site;www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação
de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Humano, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

>

"•í

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano, analisando as solicitações de prestações de serviços para provimento de
acesso internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que atenda aos protocolos
que especifica, inclusive notebooks e desktops,- com qualidade, estabilidade e
disponibilidade, incluindo nianúterição; suporte, mão-de^óbra, cabeamento, link internet
e demais equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas, dentro dos

•  ' limites geográficosdo Município de Montes Altos.- •

2.2 Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem
estar de acordo com as normas técnicas e com à .legislação em vigor. Os equipamentos
de telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela

■'ANATEL, inclusive quanto à homologação.

2.3 A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental irhportância na ligação entre
départaméptos distantes fisicamente um dos' òutrós para que haja a troca de
informações,, de forma .que estejam sempre com os dados em tempos reais sobre o
andamento dos setores, e, além disso, depende-se da mesma para que se informe ao

l. .■:/-..'Tfibunàl- 'dé’Contas via sistema as informações da gestão pública, pesquisa de
informações, leis e regulamentos;

3. DA MOPAMPADE/PO TIPO E DO ÇIUTÉRIO DE JULGAMENTO. .

3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento
serão por item regida pela Lei Federal n° 14.133,'dé 01 de abril de 2021, atualizações e
demais legislação cõfrélàta. . . . ■

4. DA HABILTTÃÇÀO.
4.1 Pará se habilitar ao'processo a pessoa jurídica'deverá' apresentar: os. documentos

relacionados nps incisos e parágrafo ,do Artigo 62 dalei,Federal n° .14,133, de,01 de abril
de 2021,no que couber.-

-'r

t

Avenida Fabrício Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

*0

5. DA QUAUFICAÇÂO TÉCNICA

5.1 Prova do registro do responsável técnico, constante na declaração de responsabilidade
técnica, junto ao CREA da sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão de
registro do profissional.

5.2 Autorização Junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os
serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.

6.1 O objeto deste Termo de licitação encòntra-se detalhado na tabela abaixo, que
representa os quantitativos, valores máximos estimados pela Administração,
especificação dos serviços pretendidos e locais;

6.2 As licitantes interessadas deyerão executar os serviços abaixo relacionados, com as
seguintes quantidades e características mínimas!

h
■

Item Especificação Técnica Unidade Quantidade

SERVIÇO DE UNK DEDICADO INTERNET BANDA LARGA - 150 MB - Os
circuitos dé acesso devem ser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos full .duplex na velocidade devem .estar
disponíveis em tempo integral. - Garantia de nível de serviço SLA’ (SeMce
Levél Agreement); disponibilidade mínima de 99,9%'garahtida ehi cbntrató;'-
Garantia de banda contratada em tempo integrale todos os pontos deverão
ser atendidos com .a tecnologia de-fibra óptica: a. banda-deverá estar
disponível durarite 24 horas por dia; - Conexão dedicada, fulí dupíèx e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser compartilhada, e o tráfego
ocorrer simultaneamente nos dois sentidos alcançando ámbos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia: através da gerência da rede o

■ prpyedor deye ser capaz de-identificar as felhas no senrfçò e infpirnar ao
adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As rnanutenções corretivas devem ser feitas de forma pró- ativa,
não dependendo do acionamento do adjudicante para seu‘Início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de-' todòs
equipamentos-terminais e .materiais,-tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para -prestação dos serviços de Internet  e LAN-TO-LAN; -As alterações
de velocidade, envolvendo variações da.banda contratada em até 25%,
deverão ser atèrididas e realizadas rémotamente pelo provedor, ou seja, sem
a necessidade da presença do técnico no ambiente do cliente e em um prazo
máximo de 24 horas a partir da solicitação do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime comodato. ' - . ,

os

MÊS 12

Á

tí'

f:.

Valor estimado JoiaV deverá ser deterfninafio por^pesquisaide pr^os á ser rèalizàda pèlò
setor de compras conforme tegislação vigente.

y

Avenida Fabríclo Ferraz, n*? 192, Centró. Montes Altós/MA- GEP; 65.936-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO■íi.

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade
Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo
item 6.2 deste Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de
segurança necessários.
Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão
exclusivos, dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento
com outros clientes/usuários.
Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução,
roteadores, cabos e outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da
Secretaria solicitante do Montes Altos - MA durante a vigência do contrato.
Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's
(Internet Protocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de
Montes Altos.
Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.
Deverá garantir .disporiibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade
indicará o percentual de ternp.o em que os serviços permanecerem em condições
de funcionamento durante um período de üm mês de operação.

7.8 Deverá garantir, durante o período dê vigência do contrâtd, qUe os serviços de operação e
manutenção corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de

;  dolo/culpa e aqueles para os quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado
causa, serão de responsabilidade do licitante

7.9 Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa,
com registro de ocprrências e acionamento automático das equipes de manutenção,
comunicação imediata aos responsáveis indicados pelo Secretaria.

7.10 Deverá disponibilizar relatório gerencial quandp solicitado com visualização em ambiente
WEB, com informações de desempenho e utilização do sen/içò de acesso à internet. ^ '

7.11 À CONTRATADA deverá permitir a monitoração qn-line pela Secretaria de todos os
acessos da rede,'por meio do protocolo SNMP, liberando, tãó' Íògo‘cada acesso seja
ativado, uma permissão para acessò pelo Município de Montes Altos através da criação de
uma "snmp commünity" do tipo "read only" (apenas leitura); •' ' - ' • '

7.1

7.2 com o

7.3 ser

7.4 como

7.5

7.6

7.7

normais

seu

com

J--C.

\
í

8. PRAZO DE INSTALAÇÃO

8.1 A instalação deverá ocorrer nó prazo de 5 (cinco) dias úteis a.contar da Ordem de Serviço
èrriítida pelo órgão solicitante.

9. DA QUAUFiqVÇÃO TÉCNICA
9.1 Proya.dq registro do; responsável técnico, constante na declaração de responsabilidade

técnica. Junto ao CREA da sede da licitante, mediante a .apresentação de Certidão de
registro do, profissional. -

i:

■

r

Avenida Fabríclo Ferrazj rf 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP:’65.936-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

9.2 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os
serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

9.3 Atestado de capacidade técnica compatível com  o objeto licitado.

•3;

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas.
10.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas no Edital.
10.3 Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do

instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;
10.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação
licitação; . . . .

10.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
imputáveis;-

■ 10.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e

- ■ por escrito,.dé qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
10.7 Possuir sede ou filial còrti capacidade administrativa e. operacional, para a perfeita

execução dos serviços, concernentes, às substituições, manutenções e outros, dentro do
prazo máximo estabelecido; ■ ^ ■

10.8 Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

10.9 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níveis de trabalho;

lO.IOCumprir toda a legísiação vigente, incluindo’ ò pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a
incidir, sobre a prestação dos serviços;

10.11 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução
das obrigações assumidas, respondendo por perdas  e danos pela infração cometida ou
executada inadequadaménte; • '

na

se

ts

r
»j~

)

10.12Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários,
necessários à execução dos serviços, responsabilizando-sé pelos encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

lO.ISComunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida
endereço, conta bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

10.14Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabaího, previstas
normas regülamentaddras pertinentes;

no

nas

Avenida Fabrício Ferraz, nM92, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br

Página 5 de 8



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

10.15 Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da
que será exercida pela Contratante;

10.16 Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos
físicos ou materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a
terceiros, por culpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
11.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor

(ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará,
juntamente com o responsável da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e
no acompanhamento dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as
providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados.

11.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para
adoção das medidas convenientes. •

11.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a .quaisquer exigências inerentes ao
objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer.ônus para a Administração
Municipal; ■ '. - . .

11.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências,
erros è omissões constatadas pela Administração ' Municipal serão règistradas e
comunicados, pòr escrito, à licitante vencedora, fixahdo-se-prazo para a sua correção,
cònfofíTié conveniência.

! w'. I I • . . •

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: . .
a) Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à  realização dos serviços

especificados;
■ b) Efetuar b pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;
c) Notificar por escrito, à contratada toda è qualquer ocorrência relacionada com o objeto
.do contrato, tais como, eventüais irhperfeições durante sua vigência fixando prazo para
sua correção; . • ■ ■ '

d) Exigir a -qüalquer tempo'da contratada, documentos què comprovem o correto e
tempestivo pagamento de tòdos'os encargos previdenciários,-trabalhistas, fiscais e
comerciais decórréntes da exécuçãb deste Contrato, bem' como todas as'qualificações
que ensejaram sua habilitação.

13. DOS PREÇOS ESTIMADOS

13.1.0 valor estimado dos serviços deverá ser doterminado por pesquisB-dc preços
reatizada pelo setor de compras conforme legislação vigente. ■

a ser

■#' " n-
H.

•í-i

Avenida Fabríçio Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altps/MA- CEP: 65.936-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas

despesas com Impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza,
que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

14.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características
que permitam Identificá-los.

DA FISCAUZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:
15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será

feito por pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021;

15.2 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

15.3 A fiscalização de que trata esta. cláusula não exclüi riem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causados áo Contratante ou  a terceiros, resultantes de ação ou

'  omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus erinpfegadòs ou prepostos.

DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda.corrente, por meio de Ordem

Bancária, até 30 (trinta) dias corridos após a- apresentação da respectiva Nota Fiscal /
Fatura, em duas vias, atestada pelo gestor do. contrato e acompanhada das certidões
negativas junto-às. Fazendas .Federal, Estadual'e  ■ Municipal, bem como à Justiça

. . Trabalhista.;
16.2 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de

correção pela Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente regularizado.

16:3 E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

17. DAS FONTES DE RECURSOS
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação- irão ..onerar valores das dotações

orçamentárias: A serem informadas pelo setor de contabilidade do.Município.

18. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.
18.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos -

MA, não poderá ser inferjor ao que determina p. Art. 26 do Código de Defesa do
Consurriidor (30 dias parados produtos- e serviços não.duráveis e 90 dias para os
duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;

18.2 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação
■  . vigente e. exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações.

as

15.

16.

h

Avenida Fabrício Ferraz, n* 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

normas e outros detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir
por parte de seus empregados ou propostos, as normas da Contratante;
Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado
a contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;
A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços
decorrentes da execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou
omissão de seus empregados;

18.3

18.4

18.5

19. DO REAJUSTE

19.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva
quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

19.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na
superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que
altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a
manter o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
-  20.1 Quaisquer-esclarecimentos que se façam-necessário • poderão ser prestados pela

Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano de Montes Altos, situado
a Av. Fabricio Ferraz s/n- Centro, Montes Altos- MA; *

20.2 A.Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar.ou suspender,.a qualquer tempo,
a execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles
já fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços.unitários.  . .

20.3 A estimativa de custo.tótal para execução dos serviços objeto desta.dispensa foi obtida
. mediante coleta de preços-realizada no mercado, local, realizada com'empresas do

ramo. • ' •

»

Raimunda Marilene Cruz da Silva
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humanoií; -

Avenida Fabrício Ferraz, rf 192, Centro. Montes AHos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades, autorizo a abertura do procedimento

licitatório para a contratação de empresa especializada era prestação de serviços de acesso à internet

para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

Encaminha-se para Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

para as providências legais.

Montes Altos - MA, 08 de fevereiro de 2023.

V:
s

i

>
c5->YYlJ',

lomingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

I

\

1 ■■‘A

-ÍW-
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Avenida Fabrício Ferraz, N°; 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

j'.í' • •
L

TERMO DE AUTUAÇÃO'Í'í-V .
,1
•JU«-

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS: 011/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS; 019/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

acesso à internet para a Secretaria Municjpal de Educação e Desenvolvimento Humano.

—  De ordem do Préfeitó-Municipal, o Excelentíssimo Senhor Domingos Pinheiro

Cirqueira, AUTUO, rubrico, registro e numero o processo que adiante se vê, do que, para

constar, eu, Raimunda Marilene Cruz da Silva, lavrei este termo.
ir>.

r’V

!

%x.
'í
.4»

Montes Altos/MA, 08 de fevereiro de 2023.

Raimunda Marilene Cruz da Silva..

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

;,J

r''' :

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.monte5altos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

”4

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócío (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal

de Educação e Desenvolvimento Humano, conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e

assinatura do representante legal da empresa. . ,  ’ “ .

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento
deste, pelo e-mail comprasmontesaltos@gmall.com ou para a Prefeitura Municipal, situada
Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA.

na

■ Montes Altos (MA), 09 de fevereiro de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltQs.ma.oQv.br

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SETOR DE COMPRAS

Valores em R$ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAITEM Unidade Quantidade
Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA — 150 MEGA - Os circuitos de
acesso devem ser dedicados ao cliente, com
garantia de banda, sem compartilhamento, ambos
full duplex na velocidade devem estar disponíveis
em tempo Integral. - Garantia de nível de serviço
SLA (Service Levei Agreement): disponibilidade
mínima de 99,9% garantida em contrato; - Garantia
de banda contratada em tempo Integrale todos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica: a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full
duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por dia; através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar as falhas no
serviço e informar ao adjudicanté, em um prazo
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas devem ser.
feitas de forma pró- ativa, não dependendo dò
acionamento do adjudicanté para seu inícjq; - Será
responsabilidade
fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de.Internet e
LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade,
envolvendo variações'da banda contratada em até
25%, ' deverão ser atendidas e' realizadas
remolaménte pelo provedor, ou seja,- serri a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente é em um prazo máximo de 24 horas a
partir da solicitação do adjudIcahte,'com todos os
equipamentos em regime comodato; - .

ADJUDICATÂRIA oda

<¥?■

:

1 Mês 12

'.-•r

Valor Tòtalem R$
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. '

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

•  Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em’papel timbrado da empresa

Avenida Fabriçlo Ferraz, n® 192,Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.mQnt6saltQs.ma.oov.br

Página 2 de 2 • ,



21/03/23,12:20 Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Gmail cícero neto <comprasmontesaltos@gnis i>

'"x
'o

COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ASSISTÊNCIA SOCIAL)
2 ^ Fls:.

%
 mensagens

 ÍL-
cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com> 9 de fevereiro de
Para: financeiro(gnetfacilbandalarga.com.br, vianet.ltda@hotmail.com.br, nazarenoalmeida@hotmail.com

Convidamos essa respeitávei empresa para apresentar cotação de preços referente a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme quantitativos e especificações constantesem anexo.

2 anexos

04 - FORMULÁRIO DE PESQUISA INTERNET.docx
492K

0 04 - FORMULÁRIO DE PESQUISA INTERNET.pdff
657K

ViaNet Telecom <vianet.ltda@hotmail.com.br>
Para: cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>, "flnanceiro@netfacilbandalarga.com.br"
<fÍnanceiro@netfacilbandalarga.com.br>, "na2arenoalmeida@hotmail.com" <nazarenoalmeida@hotmail.com>

Segue em anexo o orçamento solicitado.

9 de fevereiro de 2023 às 12:17

Att,

Helly Sousa

ViaNet Telecomunicações Ltda
Fone: (99)'9 9148 - 1'990 / (99) 3017 - 3499
E-mail; vianet.ltda@hotmail.com.br

De: cícero neto <comprasmontesaltos(@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 9 de fevereiro de 2023 10:46

- Para: financeiro@netfacilbandaIarga.com.br <financeiro@netfacilba,ndalarga.com.br>;
vianet.itda@hotmail.com.br <viánet.Itda@hotmail,com.br>; nazarenoalmeida@hotmaiI.com
<nazarenoalmeida@hotmail.com>
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET (ASSISTÊNCIA SOCIAL)

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ms secretaria municipal de assistência social.pdf
^ 717K

htlps://mail.google.com/mail/i^1/?ik-ec94d6ee2f&víew=pt&search=ali&permthid=thread-a:r-3978347657735560094&simpl=msg-a:r-1937549868... 1/1
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CNPi) 06.759.104/0001^60
lÉfOpÉCÉIf^^

p  ‘
t

f

SÒÜCITAÇÃQIÍÊCQT^AO DÊPREÇO^

Senhor (áj Pròpnétáfíà/^cíò (à)

\

iapresentar còÍ3Ç#o. 46. preçp.sr referente a
:à: Interhét- ptara a:^ecrèfâna

.Gohviclêmai& èúsé írespeítável iémpresa para- :

ppntrataçãoi de = empresa ;éspêçializaç|ã èrii présfai^ò de setviçoe deracessp
Münicipalde. Assistência «Gçiái, içonformequ^WvpíeiespecificaçtóSCQnste^^

Í)àpdí''tirnbra4í), além/dà: idehpra^d eSòficitárticiS idéhtifiGá^o míníme 4a empresa em:
assinatura dorepresentarite í^ál dá-empresai

A Gplaçiò:- põderâ ser eticaminbada em a;
recebimento deste, pelo e^nnail .cpmprasmO!r>tesaltos®gmaíl,€On^

Avenídá; FábrfdpiFerraz, nO. 192/ GéMp- Montes Altos/MA.,

. t

até W- Í
PÚ

Situada na

Cincí^i -âíâS; iúteis;. ãpps
para; a Prèféityraii Municipal,

o

:

:

i
t
j.

a
\

Montes Altos (MA)/ 09 de fevêrelfò de 2023.

GÍCÈRO DOS SAI^fdS GÍRCjyeiRA NÉTd
SErORDEicoMPi^'

AyenidaPabrícióFen^ í92,;C6htro. Mòhtes Aitò^MA'^ CEp^65.93 6•ÓQ0.'
sjtéi!WwwvniòntBsa!tòs.ma.aoVibr

Í-*
i

‘A

Pàj^a l:.áB:2-
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gSTADQ DÔMÁRANHÂG
fRÊFE rrUfk MUNICIPAL DE MPNlESiALTQS

CNPjd6i759.1l)4/i)0í1‘60
SETOR ÓE COMPRAS

VfllòrasiemRS
ÓüãnUdade: TòUIUnidádi? iUnltáríòjESPÉÇlPiCAiÇÃO TÉCNICAITEM:

SERVIÇO DE UNK-dedicado INTERNtT
^BANbA:.LARGÀ- 150. .NIEGA - ,Qs cirartos de
acessò devem ser dediMdbs aò-clíen!ç, :Com
ígaraiitlá .de banda, sem compartilhamenjOi ai^pç
;fü|| duplex na velocidade devem estót disponível?^em t^pc»; intégraU-'G^ntia;^ ntyel de^^^^
SLA (SéiviceJLevel /^reémen^: disponibilidade,
mínima ^de nM igaranjda J:éárantia:de banda^contratada.em tem^nl^le
todos os pOMds deverâm ser aWdos atecnologiá^éJbra
dísponW dürante: 24 toras pordia, - Cop^o
ded^dS; M «éx e
®^riibifizada. nâp-devB:««
hâtedb oqotrersitnulteneapiente "to bpis MpWM

ambos a ibanda ,mS»ma:
âbreSb M^hotas :por dia:::^^^^
dá rede o. provetfdr deve ser toPai .dp
as falhas no setviço e de
liib prazo mâámo de 3.0 mmutos, a Previsao d.eiBcupSIko áa falHá, rAs
devem Sr feitas de fonna: prô-' ativa, nw
^dependendo db acionamento do P^;

ínícib- - Sem: responsabilidade df
^^UDIGATÃRIÃ -p 'fomeam^to:
^^paiinentos: teiminais;
roíeadoies.rS^tíis,cmltos.fòn^;^^^
rios sennccs de Inlemet tAN-TOLAN, WSlrtlè^llvèlòifiade, :envoh^to

r *

íte'.'.

2Í .600.00fíOQ.OQ
Mêe

.1

m-

VAÜDADÊipArPROPOÇtA?;;60 <31às.

imperatríZt;má,::09 íí?. fevereieiò dia 2023.

:(Ãssípr^^rÍmbart:

Favòr assinar ecarlnibã^torn d ÇNW oü ènviarém:pap# tÍMir^c|o:dá:€mpresa

: AvênidàFãbHçloFen^in* 19^ Gêntrò^ Montes A|tpsíMA>-CEP: $54!3^
-  :fflé;.wrivitt.ynòntesaltós;má.oOvlbr

I Págjnaíde 2
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Rua DoYn Marcalino IISO- vila Nova
IMPERATRIZ- MA

0(U0800 071 2643

«

;5»m

lNTeALICANDOI?CSSbAS.ii::

PROPOSTA COMERCIAL IDE LINK DE INTERNET

A
PREFEITURA DE MONTES ALTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ: 06.759.104/0001-60
AV. FADRICIÒ FERRAZ N192 - CENTRO, MONTES ALTOS - MA

-

SeDhor(a):Sccrctário(a)

A empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELl, cora sede na Rua Dom Marcelino n“
.  1190, Letra A. Bairro Vila Nov3;'-Iinperatrjz - MA, CEP: 65.912-190, inscrita no CNPJ n”

26.431.299/0001-22, neste ato lepresentado pela sra. SUELLEM BARROS DE SOUZA, portadora
da certeira dc identidade n° 162154020018 GEJ/MA  e inscrita no CPF n“ 006.295.193-90, vem diante
de V. Sa. apresentar proposta de preços para a contratação de empresa e^ecializada em prestação de
serviços de acesso a internet para a Secretaria Municipal de Educação e DesenvoLvimento
Humano, conforme segue:

Valores em RSESPECIFICAÇÃO TÉCNICAITEM Unidade Quantidade
Unitário Totat

;SERV)ÇO-nDÊ^;::UNK.;:.DEDieADO.Í ilNTERNET

iácè'ssò:idevei;ny'serí;:dedj'^dòs;?àb;;®ntò^^
rgarahtía :de: banda'• ;sejn :t»nnpái1ÍiHârnôníd-i iambw ̂
ifü||;;dup|9^‘ina'y0lçcá(íatíd:dQ^êm!èstarj;^
ieTO:tempòíjj^0^ÍÍ!f|;Garantó|dô|níyeÍide|^ér^{^
rs^i (Sé^içéiLèveliij^éettien^
rnifnima‘tfe:99,9% gàfâWídaenii
:dé bandaçpntratadaiéM
;  â- tè|jfiüj;bgia;de:
^6braj;6ptiça:;ya;;;báf^^;i;deye;á;;esíar
i durante ;24 horiM: pdrídíã;; ff; '^nèxâp: d^íçadai: fují:
duplex e símélnca: a banda disponibilizada náo
Ídèvé:p;s'éHlítómpa^lKãda.;ü:,ey:ó;:ítráfèg^^
;Siriiüítaneam'énte;:íibs||:doís|ip^
iambósjaiibandáiim^íniaj-i-^eryli^jgeréntí^^^
ihorasjpdiiiidiàtiiatratósjrdáli^rêndáildãiirédiHb^
! pravadòi;:déy6/sar
:^tò^.iéijrifór)^r;^ap:iádiüdi^ntejLéra
imátímpdeSpj^inu^i^âpray^pde.rewMra^dj
jtíà:ifejhà;i::tA^;;dÍ^rtèttíb;e8:iroríè,^àsid^^
: feitas ;■ dp> fôrma i: ipi^: atívdpnãardeppnd^^
ÍacionamenÍpdòadjüdíça^Íe:pàraseú1nícIÔi^
:résponsàbilídadé^;i :rda;-r;^fATODlbAlÃRÍÃ!i:;iifó;

it:

■j:

•r-.

:1 Mês: 12 Í1L635,P0; 19:620,00m

Rua Dom Marcelino, 1190/A - Vila Nova - Imperatriz-MA - CEP 65.9I2-Í90
facilbandalarga.com br

Inscrição F^adiMl n® 125070215, Inscrição Municipalir’ 95S01S

íu
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mii
t Rua DomWrartíôllno 'piQO ̂ wua Nova

IMPERATRIZ-MA
00o0800tf7t 2643i

if

?,
JV. •
ú

iílí^^üa
-aJ'INrCRUOANDO PC5SOAS

:í;

_

fornecimento de todoa os equipamentos terminais
e roateriâfe, tais como roleadCT^, sví^cís. babos,
fontes, para prestação dos serviços de Internet e

envolvendo variações da banda contratada em até
25%, - deverão ser atendidas © ̂  realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja, sem a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a

léQüípamerVtòsémiragrmééori^áfoviiHifiH^ifiiiiif^i-it-Kj;
;ValoriTbtaI%mi

r

VALiDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

Aíi
m Imperatriz - MA, 09 dc fevereiro dc 2023O

:'l'

:!;
;k;

:t-t : *. :Vj.

:;K

ÍCÜPJ120.4S1 ̂99'I001^S-BARROS DEWUZA EIREU p:
::;niÍÍ*ÜàLbO<fí;Mb‘ft:enna:f.í;?fl.g:;::i

mZ'* MAHANH^

S.BARROSDE SOU

CNPJí; 26431.299/0001-22

Fones; 0800071 2643

i;

■l
:h:

:í: :t.

\4, ft :

j;

m

'v\

v

iri:

RuaDom Marcciino, X 190/A - Vila Nova - Imperatriz - MA - CEP 65.912-190
Email Lont.MoV^ notf.ieilh,irda1arüii i,uni hr

Inscrição hstadual n*" Í25ü7í>215, Intenção Municipal n'* 95801H.
;f: it:

i:

JM



EOTADO DO MARANHÃO
PREFÈITÜI^ MUNICIPALM WíÊS

SÉímiDÊCÔfiW^;;-

^ Wialóres èm R$: .ESPECIFICAÇÃOTECNICAITEM Unidade Quantidadl;
i iUnrtárío Tõtal

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA IliÁRGA^i^iliSÒjMÉGÃ^^Qs^icí^^
;aç^S9:;iíÍeyem^^f;|:dMradosV
garantia;
;a!T)bos:-fúll:;dü^Íey:[náj;Mb^a^
idtójpdhivèisiert? temp; Oató
Jd©^' sètyiçp:;ílsMi;;;(iSéAntò::í-iLevé^
:dÍ8pQníé|ÍÍctòdè:ini^Hina:::de::£Í8^Õ%;rgá^
contraiòr-r ;0à^tià^!;dèí-:l^nda;:6òhíratadá/^
íèmpo^iitègrateiMoaí^QSiíipôntdá^rdèíef^
;atónadaíá •: bp'^;; ã L;te;^dl^iã :|dé;; ifib^
;bandàrde^tó'.;!É^ar:-díspbníi)èir
•pPT::díáír;Vi dü^eX^èj
^siinétnòari:a:ib!^'da:d|appnibKda:!P§ò;d

:símültariè^‘enít©:inds::.dpíS::íiéiitídos:':alca^
amôw-a bànda;:má)dmãr^^^
íhô'raSj:põr;:díá‘ÍiatràvêaÍ:'dã^iÕérêni^'::dA'^
içihíyí^bTidèyèTs;èfLdaj:^iaèiWèW
:np\'séh/í^::e;;infôrmar;--ap;:ãdjüd^ntéiL^e^^^
'^p^O;;im^mò:;:dej;3Ó;;imíntriosrr-a?;p^^

rtóiratitós ;d6^fnj ; feftás i aè i fomiai ;pré4! ■:
;ríâ6|dè^ddendo.do adonamento do adjudicanfe

ínídp?;f •íiSèiálíiTèèíipÁ^M^^^^
iÁDjÜpj.GÃTí^lAiroiifó^dMento
Íéíiüípamentòs;;iièrmínàís:--è;:m^èná^^
.ròtèádòrèsiíli^swtid^pí^iícabpsíj; ;;Tòritèsi.;r;i
^pre^‘çâp:;d{^;;serví^::-de!|Íntérnèt:a':L^
^LAN; :dtera^aidaiVfelòddacíe;fèdyi^értdcí^
Vatia^èaívdáiibá&p^^rttl^atadax
;dèVéi^d;séi:;a(èhdÍdáa:éjT#aÍ®á^^
■:Pe|6;;prwedõri;-ç>U'^àii!^'^ira;inei»^í^
: p^ençaido .í^ri:»inaàmbíènlé:dq:i^ntò
.Üm:i.p.rá2»;':mâwnTÍd:::de'jl^í:ihdras;;:á::;p^^
sóiftitaçãó; ; do:;::;ádjüdicahtexT coniP‘^tbddsJ '^òs':
:eqü}pãnrentoaeÍTV-iregímè;ÍK)hnòdafe ,

I .

>

.  1- :R$ÍMP.PQMêS; R$23^16p,pÔ12

i

3^

VáIórTòtaI:émR$^ 2a;i€iaoo:::
.  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

-iMáèTâtríz ^.MAr de íFé^^

.:»
w>u.-x

m

;AyedídAli?:^4c|òl%naz,hri92; Centro. Montes AKós/MAii;CER::65|$36fOOO^
:-:; r ^ Site;:www.montesaitDs.ma.flov.br: :

Págíhiá 2'dje;2 •
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação dè serviços deracesso à.internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

VIANET

TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

CNPJ N** 23.531.086/0001-94

S. BARROS ÕE SOUZA

EIRELI

CNPJ N** 26.431.299/0001-22

ITZ INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N° 97.521.407/0001-04
MÉDIA DE PREÇO

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant.

Valor

Unit.(R$).

Vaior

Total (R$)

Valor

Unit.(R$)
Valor

Total (R$1
Valor

Unít. (R$)

Valor

Total (R$)
Valor

Unít. (R$)

Valor

Total (R$)
SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MB - Os circuitos de acesso
devem ser dedicados ao cliente, com garantia de
banda, sem compartilhamento, ambos full duplex
na velocidade devem estar disponíveis em tempo
integral. • Garantia de nível de serviço SLA
(Service Levei Agreement): disponibilidade mínima
de 99,9% garantida em contrato; - Garantia de
banda contratada em tempo íntegrale todos os
pontos deverão ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica; a banda deverá estar disponível
durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full
duplex e simétrica: a banda disponibilizada não
deve ser compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos alcançando
ambos a banda;máxima; -Serviço gerenciado 24
horas por dia; através da gerência da rede- o
provedor deve sér capaz de identificar as falhas no
serviço e informar ao adjudicante, em um prazo
máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas devem ser
feitas de formai pró- ativa, não dependendo do

01 Mês ‘ ■ 12 > • 1.930,00. 23.160,00 .  1.635,00 .  19.620,00 1.800,00 21.600,00 1.788,33 21.459,96

■' -II 'o.
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acionamento do adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade
fornecimento de todos os equipamentos terminais
e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de Internet e
LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade,
envolvendo variações da banda contratada em até
25%, deverão ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja, sem' a
necessidade da presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a
partir da solicitação do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime comodato.

ADJUDICATÁRIA oda

•  VALOR ESTIMADO TOTAL {R$)' : 23.160,00 19.620,00 21.600,00 21.459,96

Pesquisa realizada em-conformidade com o inciso I artigo-23;dâ Lei Federal 14.133/21. A metodologia utilizada foi a tendencia central através da média aritmética,
correspondente a valores unitários.- Os valores serão considerados.os valores máximos para contratação do objeto em questão.

Montes Altos - MA, 16 de fevereiro de 2023.

icero do^anttís Cirqueira Neto
Setor de Compras

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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íf
'■rt.

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

Gilson Nunes Lima

Setor de Contabilidade

Com vistas à contrataçãO; por dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de Educação

e Desenvolvimento Humano, solicitamos informações quanto à disponibilidade orçamentária e

alocação dos referidos recursos para o exercício de 2023.'

’i-.

a
•í

Montes Altos/MA, 17 de fevereiro de 2023.

V

A

tílwúWiZ,
Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

t
S-Jrii ■

S-T-

'f.
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PECLARACAO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO - SETOR CONTÁBIL

Ao Exm. Senhor

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para a vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se que após

suplementação orçamentária dotação consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos

encargos a serem assumidos, no processo licitatóriò,;por dispensa de licitação, contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de

Educação e-Desenvolvimento Humano, no valor dè R$'21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e

cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos), sob a seguinte rubrica:

Unidade Orçarhentária; 05 - Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;
Dotação Orçamentária; 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano;
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

''i-í’

•1

Montes Altos/MA, 28 de fevereiro de 2023.

‘y

Avenida Fabrício Ferraz, N"; 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n^. 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA). DECLARO ainda que a despesa causará um

impacto estimado em aproximadamente 0,04426% da dotação orçamentária e financeira anual

referente a Manutenção da Secretaria de Educação  e Desenvolvimento Humano no elemento de

despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 21.459,96

(vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

Montes Altos - MA, 02 de março de 2023.

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano •.

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

DISPENSA DE LICrTAÇÃO 011/2023
Processo Administrativo 019/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA,

CNPJ/MF n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrícío Ferraz, n°192 - Centro -

Montes Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por
este instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais

legislação correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: djspensa@montesalt05.ma.gov.br a partir

do dia 08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GÉRÃiS-p.Â.CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada erh prestação de seiviços de acesso à internet para a
Secretaria Municipal de Educação e Desénvolvirnento Humano.

1.1. As descrições dos secvjços a serem-adquiridps estão no anexo I deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa dé licitação, por iímite de valor, nos termos do

inciso II do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.T. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com
a Administração Pública, na forma estabelecida em lei^.

4. ENVIp DE PROPOSTAS . .
4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivarriénte, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montè5alto5.ma.gov.br. com o assunto: DISPENSA 011/2023.PM DE MONTES

ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço

ofertado pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências,

via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada  e assinada na última folha e rubricada nas

demais por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o

fornecimento do objeto, tais como: custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,

encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta

Avenida Fabrícío Ferraz, rf 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltús.ma.qov.br
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contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta
ou Incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de
acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais
e validade mínima de 60 (sessenta) diasa conta do termino do prazo do envio.

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO
5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet,

para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br.com  o assunto: DISPENSA 011/2023.PM DE

MONTES ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2.0 interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:

•  Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;
•  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
•  Certidão Negativa de Débitos relativíDS às Contribuições Previdenciárias e às de terceira

expedida pela SRF;

•  Certidão Negativa de Tributos Estaduais; è da.Certidão'Negativa da Dívida Ativa Estadual;
•  Prova de regularidade para com a Fazenda fyiunicipal;
•  Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabálhistas' (CNDT):
•  COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO'atravéà' da' apresentação de Atestado de Capacidade

Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas dé.direito público ou privado, que comprovem a
aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação e certificados de
capacitação.

•  Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

-U

(  '

6. CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao

adjudicatário.

6.2. Além das obrigações resultantes da.obsen/ância da Lei Federal n° 14.133/21, são obrigações
da CONTRATADA:

Executar flelmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre
o seu bom desempenho, cumprindo os prazçs estabelecidos em conformidade com a
proposta apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios
de qualidade dos serviços a serem prestados;
Comunicar imediatamente e por escrito a Admiriistração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebe.dor do objetò desta contratação;
Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos qUe incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem

a)

b)

c)

d)

e)

Avenida Fabrícío Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do
contrato;

f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas
funções, obrigando-se a indenizar a. Cpntratante, por todos os danos e prejuízos que
eventualmente ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante,o período de vigência deste Contrato, com a Incumbência de
resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo;

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo
Fiscal de Contrato na execução do mesmo;

I) Responder, civil e penalmente, por quaisquèr .danos materiais ou pessoais ocasionados à
Contratante ou a terceiros, por seus empregados,' dolosa ou cuiposamente, bem como em
caso de acidentes que possam ser vítirriaisi seus empregados, durante a prestação dos serviços;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, ô‘presente contrato sem prévia autorização, por
escrito, da Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratarrte.e'independentemente de justificação por
parte desta, qualquer empregado,ou, preposto, cijja atuação ou comportamento seja julgado
prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;
Dispor de meios adequados de comunicação, {telefone fixo, celular e e-mail) para relatar
ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais. Impostos e seguros,
referente aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

6.3. Além das obrigações resultantes da' observância dá Lei Federal n° 14.133/21, são obrigações
dá CONTRATANTE,

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato;'
c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades, e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

g)

j)

I)

m)

n)

f

7. RESCISÃO

7;1. Constituem motivos para a rescisão do còntrafo os casos previstos no Art. 137 da Lei n.°
14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1. Òs serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das U nidades de Educação, assim como
na própria Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936*000.
Site; www.montesaltos.ma.aov.br
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9. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

9.1 .A Conforme o item 08 do Termo de Referência em anexo.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1. A CONTENTADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou

serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração

Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará

sujeita à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo
administrativo, garantido o contraditório e ampla^de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguinte^, casos: •.

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-confp.rmidáde.<ios materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigaçpès.consideradas acessórias.

10.2.2. Multas: "lí:;;,;-oVif
10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (viptq por.cento) a ser calculada sobre o valor total da

contratação, no caso de inadimplemênto total.por parte da Contratada, sem prejuízo das demais

sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprirnento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas
moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que

dêscumpra o previsto na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois)‘anos.
10.2:4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelòs prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas sérãó descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança ria forma prevista em lei.

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  ò contrato decorrente da dispensa de licitação,
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO • ' ’

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano de MonteS Altos - MA inscrita no CNPJ sob n°. 06.077.941/0001-00,

conforme dados do contrato, fazendo constar a déscriçâo/quantidade do item fornecido/valor

únitário/valor total.

Í1.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

I > •

Avenida Fabríclo Ferraz, n** 192, Centro. Montes Aitos/MA - CEP: 65.936-000.
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12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1.0 pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento', emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano de Montes Altos - MA, depois do recebimento
definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado

nesta dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS.. ^
13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da
divulgação do aviso de dispensa de licitaçãò, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br. sendo
resolvidos os casos omissos pelo setor responsável.

Montes Altos- MA, 07 de março de 2023.

'6
Raimundá MarileneCfuz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Pabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

2. DA JUSTIFICATIVA ^

2.1 Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento

Humano, analisando as solicitações de.presiaçoes de serviços para provimento de acesso

internet via rede sem fio, a quaíqüer-equipamento que atenda aos protocolos que
especifica, inclusive notebooks e desktops,.com, qualidade, estabilidade e disponibilidade,

incluindo manutenção, suportè, mão-de-’obra, cabeamentó, link internet e demais

equipamentos necessários em áreas ‘externas pré-determinadas, dentro dos limites

geográficos do Município de Montes Altos.. • '

2.2 Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar

de acordo com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de

telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela

ANATEL, inclusive quanto à homologação.

A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre

departamentos distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de informações,

de forma que estejam sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos

setores, e, além disso, depende-se da mesma para que se informe ao Tribunal de Contas

via sistema as informações da gestão pública, pesquisa de informações, leis e

regulamentos.

2.3

3. DA MODAUDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

3.1 A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo rhenor preço ejulgamento serão
por item regida-pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais
legislação correlata. '

4. DA HABILITAÇÃO.
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos

relacionados nos incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, no que couber.

Avenida Fabricio Ferraz, Tf 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
site: vtfww.montesaltos.ma.aov.br
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DA QUAUFICAÇÂO TÉCNICA5.

5.1 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os
serviços especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM

expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VÀLORES MÁXIMOS ESTIMADOS.6.

6.1 O objeto deste Termo de licitação encoritra-se detalhado na tabela abaixo, que representa
os quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos
serviços pretendidos e locais;

6.2 As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as
seguintes quantidades e características mínimas.

Valor Estimado em R$
Especificação Técnica UnidadeItem Quantidade

Unitário Total

SERVIÇO DE UNK DEDICADO INTERNET BANDA

LARGA- 150 MB - Os circuitos de acesso devem ser

dedicados ao cliente, com garantia de bãndd> 'sem'
compartilhamento, ambos full duplex na velocida'de
devem estar disponíveis em tempo integral,. -
Garantia de nível-de serviço SLA (Service Levei
Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de. fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, fulí duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado. 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudícante, em um prazo máximp de 30 minutos,
a previsão de recuperação da falha. -As manutenções,
corretivas devem ser feitas de forma pró- ativa, não
dependendo dò acionamento do adjudícante para

Será

ADJUDICATÁI^ 0 fornecirhento • de todos os
equipamentos terminais e materjais, tais corno
roteadores, svvtíchs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As

alterações de velocidade, envojvendo variações da
banda contratada .em até 25%, deverão ser atendidas

início; responsabilidade ' daseu

MÊS1 1.788,33 21.459,9612

e realizadas remotamente pelo provedor, ou seja,
sem a necessidade da presença do técni.cq no
ambiente do cliente e em um prazo máximo de 24
horas a partir da solicitação do adjudícante, com
todos os equipamentos em regime comodato..

Valor Total R$ 21.459,96

Vaior estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa

Avenida Fabrício Ferraz, n° 132, Centro. Mentes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesalto3.ma.qov.br
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e seis centavos).

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade
7.2 Acesso dedicado a Internet se dará por melo de porta de comunicação de acordo com o

item 6.2 deste Terrno de Referência, com todos os recursos de hardware e software de

segurança necessários.
7.3 Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser

exclusivos, dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento
com outros clientes/usuários.

7.4 Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores,
cabos e outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria

soiicitante do Montes Altos - MA durahte.a vigência do contrato.

7.5 Deverá oferecer na ocasião da ativáição- do serviço de acesso à internet, endereços IP's
(Internet Protocol) Público para cada-^gãp,soiicitante e de uso exclusivo do Município de
Montes Altos. '

7.6 Deverá garantir média mensal de perdaide p.açotes não superior a 2%.

7.7 Deverá garantir disponibilidade rnínima. mensal' do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade
indicará o percentual de tempo em,que.ps,serviços permanecerem em condições normais
de funcionamento durante um período.de um mês de operação.

7.8 Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e
manutenção corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu
dolo/culpa e aqueles para os quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa,

'' serão de responsabilidade do licitante
7.9 Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa,

com registro de ocorrências e acionamento automático das equipes-de manutenção, com
comunicação imediata aos resporisáveis.indicados pelo Secretaria.

7.10 Deverá disponibilizar relatório gerencial quahdo solicitado com visualização em ambiente
WEB, com informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à Internet.

7.11 Á CONTRÁTADA deverá permitir a monitoração pn-line pela Secretaria de todos os acessos
da rede, por meio do protocolo SNMP, liberandp, tãò logo cada acesso seja ativado, uma
permissão para acesso pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp
community" do tipo "read only" (apenas leitura).

t.

8. PRAZO DE INSTALAÇÃO

8.1 A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço
emitida pelo órgão soiicitante. - . f ,

9. DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecpmunicações), para prestar os

serviços especializados.de 5CM -.Serviço.de Comunicação Multimídia (Licença SCM
expedida pela Anatel, em nome da empresa Adjudicatária).

9.2 Atestado de capacidade técnica compatível com  o objeto licitado.

Avenída.Fabrícío Ferraz, rf 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: wv/w.montesaltos.má.Qov.br
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas.

10.2 Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas no Edital.

10.3 Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do

instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

10.4 Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na

licitação;

10.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela

imputáveis; - ' •

10.6 Prestar os esclarecimentos que for,em;soliçi.tádos pela Contratante cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem comtf dár ciência aos mesmos, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
10.7 Possuir sede ou filial com capacidade ̂ administrativa e operacional, para a perfeita

execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do
prazo máximo estabelecido;

10.8 Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
10.9 Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações

contratuais, em todos os níveis de trabalho;

lO.IOCumprir toda a legislação vigeríte,' incluindo o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a

incidir, sobre a prestação dos serviços;
10.11 Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução

das obrigações assumidas, respondendo por perdas  e danos pela infração cometida ou
executada Inadequadamente;

10.12Atender ás despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários,
necessários à execução dos serviços, résponsabilizando-se pelos encargos de natureza

trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

lO.ISComunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros necessários pára o recebimento de correspondências;

10.14Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;
lO.ISFiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-

lhe, integralrhente’ os ônus decorrentes.'Tal fiscalização dar-se-á independentemente da
que será exercida pela Contratante;

10.16Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos

ou materiais causados a funcionários ou a pessoa  a serviço da Contratante ou a terceiros,

por culpa comprovada de problemas mecânicos ou elétricos.

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936«000.
Site: www.montesaitos.ina.aov.br
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11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇAO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

11.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor
(ou comissão de fiscalização) fofmalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará,

juntamente com o responsável da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no
acompanhamento dos serviços, registrando das ocorrências e adotando as providências
para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados.

11.2 As decisões e providencias que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas com a autoridade cómpetente dò contratante, em tempo hábil, para adoção
das medidas convenientes:

11.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao

objeto desta licitação, sem qué disso* decorra qualquer ônus para a Administração
Municipal; i •

11.4 As ocorrências de desempenho oU"'cpmpòrtârnento Insatisfatório, falhas, insuficiências,
erros e omissões constatadas fijèla Administração Municipal serão registradas e

comunicados, por escrito, à licitanfe/íençedora, fixando-se prazo para a sua correção,
conforme conveniência. ' ’ i-

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTe V?:
• 12:1 Deverá fiscalizar a execução do còntratò, bejii como:

a) Proporcionar todas as facilidades possíveis. visando à  realização dos serviços
especificados; ■ •

b) Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

c) Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto
do contrato, tais como, evèntüais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para
sua correção;

d) Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e

tempestivo pagamento dé todos ps encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações

que ensejaram sua habilitação.

13. DOS PREÇOS ESTIMADOS

13.1 O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora

estipulada em R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa
e seis centavos).

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Os preçps ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele Incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispensáveis , à perfeita execução do objeto, Já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

14.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que
permitam identificá-los. . . .

15. DA FISCAUZAÇAO DO TERMO DE CONTRATO:

15.1 A fiscalização e acompanhamento, da execução da presente, Termo de Contrato, será feito
por pessoa, especialmente designado, que. anotará em registro próprio todas as

Avenida Fabrído Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montésáltos.rtia.qov.br
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ocorrências, determinando o que fór necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021;
15.2 As decisões e; providências que ultrapassarem a competência do representante deverão

ser-solicitadas a çeus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada pelos danos causados ao Contratante ou  a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados oü prepostos.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem
Bancária, até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação,da respectiva Nota Fiscal / Fatura,
em duas vias, atestada pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas
junto às Fazendas Federal, Estadual ;è‘^t4.uhÍGÍpal,. bem como à Justiça Trabalhista.

16.2 Qualquer erro ou omissão havido'’4ja‘dõcumejitação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pela Contratada e haverá, em.jâecpr/ériaa, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamenté regularizado.

16.3 E demais condições especificadas ria minuta do contrato, conforme legislação vigente.

17. DAS FONTES DE RECURSOS

17.1 As despesas decorrentes dá . presente contratação irão onerar valores as seguintes
dotações orçamentárias: •

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de'Educação e Desenvolvimento
Humano; ^ •

Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de
Educação e Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39.00 “ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.-

18. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS..

18.1 Q prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos -
■ MA, não poderá ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor (30 dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis),

contados do efetivo recebimento, dos serviços;.

18.2 Responsabilizar-se integralmente peja; execução dos serviços, nos termos da legislação
vigente e exigências contidas np Termo de Referência, observadas as especificações,
normas e outros detalhamentos; quando for- ò caso no que for aplicável, fazer cumprir
por parte de seus empregados ou. propostos; as normas da Contratante;

18.3 Acatar as decisões .e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

18.4 Assumir inteira responsabilidade quanto à .garantia e qualidade dos serviços, reservado a
contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

18.5 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços
decorrentes da execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou
omissão de seus empregados;

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936«000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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^0

19. DO REAJUSTE

19.1 Os preços serão fixos e irreajustávels até a data da entrega do objeto licitado, salva
quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

19.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na
superveniência da legislação federal, estadual ou municipal,' ou de ato ou de fato que
altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter
o equilíbrio econômico é financeiro dó Contrato.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano de Montes Altos, situado
a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos  - MA;

20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução dos serviços contratados,.mediante q pagamerito único e exclusivo daqueles já
fornecidos, considerando-se, para tanto, oS preços unitários.

20.3 A estimativa de custo total para exectição dòs serviços objeto desta dispensa foi obtida
mediante coleta de preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo
conforme legislação vigente. . ^

C,

\ ̂

Avenida Fabricio Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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ANEXO n

Modelo de declaração que não emprega menor

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob ni '.

j com

j neste ato representada por

j representante legai da. ernpresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.

não mantém em seu quadro de pessoal

sede

e inscrito (a) no CPF sob n.

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno’,de trabalho ou.em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos!

de ' de 2023.

(Assinatura)

Nome

Cargo

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ANEXO UI - Minuta do Contrato

CONTRATO N®

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

EDUCAÇÃO
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES

ALTOS

MUNICIPAL DE E

MA E A EMPRESA

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Educação e

na

neste ato

edo CPFde n°

Ao(s)

Desenvolvimento Humano de Montes Altos --MA,'Cpm sede na

cidade de

representado pelo

, doravante denominado CONTRATANTfe,; e,'de outro lado, a empresa
, com sede na

/Estado inscrito nõ.CNPJ sob o n°

.(cargo e norfíe),portadórda Cédula de Identida
n°

inscrita no CNPJ/MF sob o n° ,, em
•  %

doravante designada CONTRATADA, nêsteato representada'pelo(a) Sr.(a)

da Carteira de Identidade n°

Processo n°

portador(a)

tendo em vista o que consta no

e em observância ás disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, atualizações e demais legislação correlata,, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2023, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas,

e Cl^ ho :

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, da DISPENSA DE LICriAÇÃO N° 011/2023.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, Independentemente de transcrição. •

1.3. Discriminação do objeto: ’ - • ■

Valor Total em R$
Especificação TécnicaItem Jnídade Quantidade

Unitário -Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA

LARGA - 150 MB - Os circuitos de acesso devem ser

dedicados ao cliente, com garantia de banda,.sem

compartilhamento, ambos full duplex na.yelocidade,
devem estar disponíveis em tempo integral.. -
Garantia de nível de serviço SLA. (Service Leve|.
Àgreement): disponibilidade mínima dé 99,9%

Garantia ' de bandagarantida em contrato;

1 Mês 12

contratada em tempo integrale 'todos- os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibrá
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser

. Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro: Montes Altos/MA CEP: 65.936*000..
Site: www.montesaitos.ina.aov.br
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compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaheameate
nos dois sentidos alcançando ambos a banda

máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos,
a  previsão de recuperação da falha. ' -As
manutenções corretivas devem ser feitas de. forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; '- Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os

equipamentos terminais e materiais, tais como

roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação

dos serviços de Internet e LAN-TO.-LAN;..^j:i(Vs
alterações de velocidade, envolvendo variações
banda contratada em até 25%, dwerão ser

atendidas e realizadas remotamente pelòiproyédor;.

ou seja, sem a necessidade da presença dó'técnico
no ambiente do cliente e em üm.prazólmáxlmo de
24 horas a partir da solicitação do adjudjca'nte,'Com
todos os equipamentos em regime comodato. • .

Valor Total R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura

conforme disposições do artigo 105 dá Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas
alterações posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a exécuçãp do objeto déste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (  ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prévidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa'de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2023, na classificação
abaixo:

3.

4.

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;

Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de
Educação e Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesalitos.ma.qov.br
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5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura/através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelç> contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar á execução do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Murf]çTpio,-7Gértifi.cado de Regularidade do FGTS - CRF e
Certidão Negativa de Débitos TralJalhístas .íCNpT).

5.4. Havendo erro na apresentação ‘dá;Nçtá-Físcal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância-^eTimpeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira-pende.nteiv .decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento fícaráisobre^tadoiaté que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadbras. Nesta, hipótese,-o^ prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização .da. aifuação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTI^TANTe!' -

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.6. Quando do pagámênto; será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7. A CONTRATÀDA regularmente 'optante pelo’'Simples Nacional, nos termos da Lei

■ Complementar n° 123, de 2Ò06, não Sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
Jus ao tratamento tributário favorécido previsto' na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos dé pagamerlto, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento dâ parcela, é calculada médiante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP,sendo: ■ ‘

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista pãfa o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. ■ ‘ •
I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

í = 0,00016438(6/100)' ••
II

Percentual da taxa' TX

anual = 6%
365 •

O prazo para pagamento e demais condições a'éle'réferéntes encontram-se no item 16 do Termo
de Referência.

crx) ,

' Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altes/MA - CEP: 65.936'000.
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6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo
de Referência, anexo a este Contrato. ‘

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de.execução para a presente contratação.

8. CLAÚSULAOITAVA-FISCALIZAÇÃO .
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no itenri 15 Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1, Obrigações da CONTRATADA '

9.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,
responsabilizando-se pelo fiei cúrriprirbehto das mesmas.

9.1.2. Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas no Edital, . ,

9.1.3, Conduzir os serviços dè acofdo.confi as gormas do serviço e com estrita observância
do instrumento convocatórip,. da Proposta Detalhe  e da legislação vigente;

9.1.4. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, ás condições de habilitação  e qualificação exigidas para
participação na licitação;

9.'1.5. Prestar, serri quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeltos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela
imputáveis;

9.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações
se obrigam a atender- pròntámentê, bem como dar ciência aos mesmos,
Imedíatamènte e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;

9.1.7. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita
execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro
do prazo máximo estabelecido; • •

9,1,8. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação; ' '

9.1.9. Mantér em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações
contratuais, em todos os níVeis de trabalho;

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que Incidam, ou venham

a incidir, sobre a prestação dos serviços;

9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos^ comprovados, causados a Contratante, na
execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração
cometida ou executada inadequadaménte;

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus

funcionários, necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos

encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre

Avenida Fabrício Ferraz, n'’192, Centro. Montes Altps/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaitQS.ma.aov.br
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outros;

9.1.13. Comunicar irnediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e. outros necessários para o  recebimento de
correspondências;

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, ‘ os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será^exercida pela Contratante;

9.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos
físicos ou materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou

a terceiros, por culpa comprovada dè.problemas mecânicos ou elétricos
9.2. Obrigações da CONTRATANTE

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução dò.contrato, bem como:
9.2.2. proporcionar todas as facilidades.-pqSsíveis visando à realização dos serviços

especificados;

9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste
instrumento;

9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda*e qualquer ocorrência relacionada com o
objeto do .contrato, tais como^ eventuajs.imperfeições durante sua vigência fixando
■prazo para sua correção;

9.2.5. Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução' deste Contrato, bem como todas as
qualificações que ensejaram sua habilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no Art. 155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam:
10.T.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Dar causa à inexecução total do'Contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação'exigida para o certame;
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;-
10.1.6. Não celebrar o contrato ou rnão entregar  a 'documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
10.1.8. Apresentar declaração oü documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispenSà elétrônica ou  a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10.Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. . Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaração falsa

f- t* h

i •

i
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quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou ao conluio entre os.fornecedores, em quaiquer momento da dispensa.

10.1.11. Praticar atos ilícitos cp,m vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2.0 fornecedor que cometer qualquer d^s.infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
A) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
B) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;

C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que.^iver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 9*1,2 a 9:1.7-deste Termo de referência, quando não se
justificar a imposição de penalífiãde’mais.grave;

D) Declaração de inidoneidade pafa:lidtár. óü contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Àdtriinistração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo míninio de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos'súbitens 9.Í.8 a 9.i!l2,, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais.graye;' .

10.3. Na aplicação das sanções serão cónsidefados;
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;'

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os dánòs que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5.A aplicação das sanções previstas-neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese

alguma, .exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Adrninistração
Pública.

10.6.A penalidade de multa pode ser apljcada cumulativamente com as demais sanções,

lO.y.Se, durante.o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n°'12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos

necessárias à apuração de responsabilidade .da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

V-/ *
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10.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normahna unidade administrativa.

10.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com

ou sem participação de agente público.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas , realizar-se-á em processo
administrativo, que assegurará o' contraditório e  a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se q procedimento previsto em Lei n° 14.133, de

2021, e subsidiaríamente na Lei n° 9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados nó deçdrrerda contratação estão previstas nos anexos

a este Aviso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO' ̂
11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Adrnihistrâção, has situações previstas nos incisos
1 a IX o art. 137 da Lei 14.133,‘de‘2021, e.com consequências indicadas pelo art. 137

da mesma Lei, e.amigavelrnente, nos .termos do art. 137, da Lei n° 14-133/2021.
11.2.Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada

o direito à previa é ampla defesa.
11.3.A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 137 da Lei 14.133,'de 2021.

11.4.0 termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos oü parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1.ÉvedadoàCONTRATADO(A): .

12.1.1. Caücíonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133,

de 2021.

13.2.A Contratada é obrigada a aceitar,-rras mèsmàs Condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,-até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

Avenida Fabrício Ferraz, nM92, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltGS.ma.qov.br
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

14.1.Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBUCAÇÃO
15.1.Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FÒRO'
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.
para dirimir os litígios que decorrerem da

Para firmeza e validade do pactuado, o premente Jerrho de Contrato foj lavrado em duas vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em qrdem, vai assinado pelos contraentes.

de 20,de,

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS: •

CPF/MFCPF/MF
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diáni
Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

WO/7,

'p

P
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO op.

Fica eleito 0 Foro da Comarca de
de Contrato que não possam ser compostos péla conciliação.

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

I fí p
(1

"7

IV

de. de 20,I

contratante.

c.;
CONTRATADO

Representante Legal,

, TESTEMUNHAS:.
‘i0or. Cjü-.I

la-
w.'

Al''.

CPF/MF
«r

• ■/

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador $3TUHv4ydQ/X

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

DISPENSA DE UCrrAÇÃQ 011/2023
DISPENSÃbÉLÍCÍTÃÇÃo"011/2023

Processo Administrativo 019/2023

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jiirídica.e integridade.)
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^Tõmàrèê:público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
Í7n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n'’192 - Centro - Montes
' Âltos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este

instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata.

>bí

. âe Wo
<p

As propostas deverão ser enviadas para o e-maíl: dispensa@montesaltos.ma.aQv.br a/pârtir do
08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

l  r
Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

<P

í? O
■

CJ

rd

o

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano. ...

,1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo 1 deste Termo de Referência.
4 -̂r'■f‘r,

í.
65
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râíiSíFijNDAMENTOTEGAL
W^'í'^>iíMlíos/MA
il- ^-;-2-.1. A^contratação enquadra-se; como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II

dp Arti: '75 da Léi n° 14.133/2021.

S. CQNPIÇÕES PE.PARTiCIPAÇÃO .

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Admjnistraçâp Púbjica, na fprma;estabelecida em lei. -  . . . - • -

a
4

ks'<

re

^;:ENyiO'DE PROPOSTAS ■

4,tv Ojenvio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para 0 e-
mail: dispensafgmontesaltos.ma.gov.br. com o assunto; DISPENSA 011/2023.PM DE MONTES
ALTpS,.ou.no endereço e prazo supracitado. . -

4.2. Afim de aferir o atendimento das especificações exigidas para 0 item, referente ao serviço ofertado
pe|o Fornecedor, a.Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.

V.“ ■
■;jj-4í3;7A; .proposta de preços deverá ser enviada via e-mall digitalizada em papel timbrado ou que
fejdehtifique a empresa licitante, de acordo com  a planilha de descrição e quantitativos constante do

íf^^Aríe^íL-Jermo-de, Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
"■^pônrèprésèhtantêlegál da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).

' 4;4; Na'.Tprniulaçãp',da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornécirhento do objeto,''tais còmo: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
ençargcLS trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
cbntratà^o,-sendo* quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
ã esse ou-a qualquer título, devendo; ós beOs/sérviçõs sef fornecidos sem ônus adicionais e validade
míriirhã-de 60 (sessenta) diás a 'còntá dò térblinO dò prazo do envio.

i  •

j...V

ir-*-;.

uvi Yr
Cl
r>, ,

.^.«1

i

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N*’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade. Página 73/13I H..'
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Jtí'—ê5; ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela In^rfef^a-á
,-‘0.e-malI: dlspensa@montesaitos.ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 011/2023.PM DE MONTES
i-^ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos;

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

iS..

\

1

I *,
-í

•<A

írif'

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

Prova de‘regularidade para com a Fazenda Municipal:

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Çe,rtiGlãp_Negativa,de Débitos Trabalhistas (CNDT);

^4Ktr^^PRPf^QVAÇAO ( PE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
^^^íw/onjegi^ps^ppr. pessoas jurídicas-.de direito públjço ou privado,'que comprovem a aptidão da empresa
í^^-'"''^%^:jiçitante para’p.-desempenho; de-atividade: pertinente e compatível em características, quantidades e

i^prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

A *

r
n'J • >.;•

Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo il.

6. CONTRATAÇÃO '

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

V,

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21. são obriqacões da
;  . ÇONTR^TADA: - “

. Executar fielmente.o.objeto, contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
V- M- desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada
'^íPn®Pteç,ões do .Fiscal-de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços
^*4?prestados';' ' . ' ' ‘ :

® Po*" escrito a. Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
^í^anonrialidade verifícadà, inclusive de ordem funcionál, para que sejam adotadas as providências de
-.regularização necessárias; .

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar. e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes
necessários à execução do contrato;

I

e nas

a serem

■1^

•4

'S 7

■4

«

i,

</ VS’’
ti

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*BrasiÍ e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® Z200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 74/1ã
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4 3-Cí.

Efetuar pontualmente o pagamento de todas ãs taxas e impostos que incidam ou venham\ajSciãífMbr5^
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem conTÒ%)bse®ar
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

c

tf..
í-\

in.
t*

■f

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a Incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos rnateriais ou pessoais ocasionados à Contratante
. ou a terceiros, por'séus enípregados, dolosa ou culposaniénté,  bêm como em caso de acidentes que
' possam.ser vítirnas séps empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante:

Substituir,'sernpre que exigido pela Contratante  e indépendehtêmerité de justificação por parte desta;
qualquer''empregado ou preposto, cúja atüaçâo ou compoftamênto • seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

ÈHs|3or'de meios adequados de comuriicação (t6lefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
‘ "Scilítàr cbntãtos eritre o Fiscal de Contrato  e o prepòsto da Contratada;

''•jqa;>;ono

gesç|onder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos’seus'erriprêgad^^^ ' \

Cómpròvâf que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

*-r

tK.

j-'

•*>>;

V

•Ví'

1

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Fèderál :n° '14.133/21, sãò obrigações da
Contratante. ' . ■ • .

Cumçrir-todos.os compromissos financeiros assumidos com a cbntratadã;

Nptificarr formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
désté Còiitratò;, .

.<•••

il •>.'' '.I (‘LV.
Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
suaTesporisabílidade; . , • . • .

I

(

n.

. 1
j t  \

Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;j

V.'. ~ ..

>1' '• "'v
(■

7. RESCISÃO

[  Assinado Eletronicamente Com Certífícado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
* Medida Provisória N” 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade. Página 75/1c
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\j'i-7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

/2%

ViQ
o fis'. ^
O

<p

o

8. LOCAL DE ENTREGA O.

1

y V

8.1. Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades de Educação, ̂ aih^omt
na própria Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

lí'
;; 9, DO PRAZO DE INSTALAÇÃO
!

• i'

' 9.1.A Conforme o Item 08 do Termo de Referência em anexo.

T

,  10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A‘CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/òu
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2.' Pelp descumprimento parcial ou total dos çomprornissos.assurnidos, a Contratada estará sujeita à
apjicaçâo.das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório è ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:
<o. '

,10.2i-1;íT.; Em çaso de ocorrências de não-conformidade dos-materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

ÍV:{!,P^^2*rMuIta.s
t

■r^JJ(iP,2-2;1v , Multa (Compensatória de 20% (vinte por-cento)-a ser calculada sobre o valor total da
;contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2,2. Pelo descumprimentç das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de'0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação é irhpedimento de contratar com á
Administração, ppr, prazo não,.superior a,2.(dois) anos.

10^.2.4: Declaração de ínidoneidade para-licitar-ou contratar com a Administração Pública enqúantó
perdurarem os motivos determinantes dà punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Àdrhinistráçâó pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

s
I ■ I .

. ;-:10.3.^ As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
, f’[Contrátàda, oü efètuada a sua cobrança na forma prevista érri lei.I -

■»yv

M- A  /

■10.4: p Orgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.f

- 3. , sem

)• 'f
J .J,

'X
i

•J Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP*BrasíI e Carínfibo de Tempo, em conformidade com a
m. M^ida ProvisóríalT 2.200'2, de 2001, garantindo auteritícidade, validade juridíca e integridade. Página 76/1c
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11. FATURAMENTO £5

•s/

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de bcfHêl^ère
Desenvolvimento Humano de Montes Altos - MA inscrita no CNPJ sob n°. 06.077.941/0001-00,
conforme dados do contrato, fazendo constar a descrição/quantidade do item fornecido/valor
unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

A • .y12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
.^Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano de Montes Altos - MA, depois do recebimento
•r^definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta
t>;||^spensa, no pr^ade até,30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSÓS

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso.de óispensa^de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br. sendo resolvidos os
cásos órhissos pelb setor responsável.

J

-)

í

V.
■i

^òntés.AItos- lylA, 07 dé março dè 2023. í

í

Raimunda Marilene Gruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano . -

^vjíÍf\K;vo G.

'./I

^1,

XiiVv.V

I
X.

-1' '!■

,1 v' ;

(-'V

)
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•f
•( c-

.V V ' V

M:
. Assinado Setronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasll e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

8^ :• Medida Provisória 2.200'2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
.7-*- - . ■ - - -

■

1

s n.í-ti-; il-t.

'DAaUSTIFICATIVAfjf 2
•t-

^^Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
analisando as solicitações de prestações de serviços para provimento de acesso internet via rede sem
fio, a qualquer equipamento que atenda aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops
com qualidade, estabilidade e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra,
çabearnento, link internet e demais equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas,
dêhtfb àós limites geográficos do Município de Montes Altos.

i

t

Todos os procedimentos è equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar de acordo
com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de telecomunicações, em
especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela ANATEL, inclusive quanto à
homolpgação.

A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos
distántés 'fisicamenté um. dos outros pára que hâjã ã'troca'dé .irifopmãções, dè forma que estejam
séfnpre èom. os.dados ern tempos reais sobre o andamento dos setores, e, além disso, depende-se da
mesmá para-qué sè informé ab Tribunal 'de Contas vià sisterria ás' informações da gestão pública,

,  pésquisa^de. Informações, leis é règulárnèritos.

DA-MGDALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

I^mòdálidádô^de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e Julgamento serão por item
í regida pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

. / v

t  r

-4

c-

f'-.,
Jj-

ft-
I t

* í.

J’;'PAHABIUITAÇAO
I

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos é parágrafo do Artigo 62 dá.Lei Federal n° 14.133, de 01 dé abril de 2021, no que couber.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

Àútprização'junto à ANATEL .(Agência. Nacional de Telecomunicações),-para prestar os serviços
especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licénça SCM expedida pela Anatel, em
nòme dà empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.

I

f

V.

'j

' 'Assinado Eletronicamente Coni Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida.Prpvísóría N'’ 2,20(F2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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O^pbjeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
-quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
Jqcais;

a

As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as ̂segtiintq
quantidades e características mínimas.

‘vK*' O.

o

o

ec

Item Especificação Técnica Unidade Quantidad Valor Estimado em o

e

Unitário Total

1  [SERVIÇO DE LINK DEDICADOMÊS
INTERNET BANDA LARGA - 150 MB
^ Os circuitos de acesso devem ser
|dedicados_ao oüente,. com garantia de .

■ panda, sem compartilhamento, ambos
.  jfull dupléx na velocidade devem estar^

[disponíveis em tempo integral. 4
Garantia de nível de serviço SLA
.(Service Levei Agreement):
[disponibilidade mínima de 99,9%
garantida- em contrato; - Garantia de

í'--panda contratada em tempo integrais
. Iodos os pontos deverão ser atendidos

As iujcom, a tecnologia de fibra óptica: a ,
banda deverá estar disponível durante
24 horas por dia; - Conexão dedicada,
jfull dúplex e simétrica: a banda

. disponibilizada não deve
compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos

alcançando ambos a banda máxima;
- IServiço gerenciado 24 horas por dia:
através, da . gerência da .. rede . o
Drovedor deve ,ser capaz de identificar
as: falhas ■ no serviço e informar ao
adjudicarite, êm. um prazò máximo de
30 minutos,'ã previsão de recupet;ação
da falha’: -As manutenções corretivas
devem serTèltas de forma pró- ativa,
lão'dependendo do acionamento, do

, adjudicante ■ para ■ seu início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIÂ
'Tprnecimento de- todos os

. éqüiparnentós 'terminais e materiais^
VjtãiS’ comó roteadores, swtichs, cabos,
■  jforitesi'para prestação dos serviços de
jlntérnèt e LAN-TO-LAN; -As alterações
6' velocidade, envolvendo variações
á banda contratada em até 25%,

[deverão ser atendidas e realizadas
pmotamente pelo provedor, ou seja,
Sem' ã necessidade da .presen^ do
técnico nó ambiente do cliente e-em
[um prazò rriáximò de .24 horas a partir
|dá sóllcitaçãò dp adjudicante; com

n

u

:Á

}'

ser

V

i-

12 1.788,33 21.459,96

'4 '

a'

I j".'

-St' V

I  ..

f

ifc
*';tigví-l --vl

s’- ‘h- ‘i-. p

_S 1,

J.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP<Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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jtodos os equipamentos em regime
comodato.

Valor Total R$ !21 .459,96
i

t

f

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e
^ seis centavos).

I

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

., /Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o item 6.2 deste
Térmò de.Réferência, com todos os recursos de hardware e software de segurança necessários.

Os iinks e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser exclusivos,
.dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros
díéntes/usuários.

r"

'».

'■•V

Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores, cabos e
outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria solicitante do Montes
Altos - MA durante a vigência do contrato.

Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's (Internet
Protpcol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivp.do Município de Montes Altos.

Deverá gáfántir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.

Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o
percentual de,-tempo em que. os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento
düráhtè úm período de um mês de operação,

bèverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e manutenção
çoijetiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu dolo/culpa e aqueles para os
quais^Secretaria támbém não tenha cóncòrrido ou dado causa, serão de responsabilidade do licitante

Dey;erá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa, com registro
de:owrTências e acipnamentp-autómático das equipes de manutenção, com comunicação imediata aos
res"pô'nsáveis indicados pêlo Secretaria. • . -

Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com.visualização em ambiente WEB, com
iriformações de desempenho e utilização .do serviço de .acesso à internet. -

À CONTRATADA deverá perrriitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos da rede,

• V'

1

s.
C

I  Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
* ■■ Medida Provisória 2200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 80/1c ^
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por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo. cada acesso seja ativado, uma permissão para acesso
pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp community" do tipo
(apenas leitura). ti

'o«5

-£!í
c

Cl. o

L>
r'S'..

o

PRAZO DE INSTALAÇÃO <y

,  .'.A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço emitida pelo
I

% 1 órgão solicitante.H.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM - Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

■ Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado.

' • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTf^TADA.

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
sé'péIo fiercumprimento das mesmas. . ‘

Áceitar toda e' qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

r

Gpnduzir>oSs serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
ÇÓhvòcatórió, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

^■h^anjerj^durânté toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
‘^Wcliçoes de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

i-I,

t-

P T

nr-t
r.

. Préstar, sém quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

.>i í i ; /' i • ' . ' ‘1 -

Prestar òs,esclarecimentos.que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender'pfontámenté,' bem comó dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir- sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

\

\

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;'
/

Manter e.rn seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
osmTvèis de trabalho;

.Cumprir',tòda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
iscais é demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

.Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
J^ssumidas; respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

iii
'*r

't- í-í

;■>,' n ■ -
I  . .

V '

• I

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP*BrasiI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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/ 5-^ .Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários^J
execução dos serviços, responsabilizando-se'pelos encargos de natureza trabalhista, previdenci^ia,^
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros:

Comunicar ímediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
íntegralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

.

í.’‘
Cr-í

.^--Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de

■■ problemas mecânicos ou elétricos.fr.”
i

PP ACOMPANHAMENTO E DA FISCALlZAÇAO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

À'fiscalização do contrato e a acompanhamento dos sen/íços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente, designado(s) pela Secretaria,, que atuará,-juntamente com o responsável
dá contratada.(preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das' ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados.

Ás-decisões e’ providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
ç^m a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Gabe-:à .licitante vencedora atender pronlamente  a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação; sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

I

:-S

\h:

\

r

■“fÁsVocprrêhcias de desempenho ou comportamento insatisfatório,  falhas, insuficiências, erros e
pmissões/còhstatadas.p.ela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

.t

DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos'serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

.Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

Exigira qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciárlps, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste

■ Contrato,' bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.
a-

r

i'...V

A

' Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
'‘Medida Provisória N** 2.200o2, de 2001,'garantíndo autenticidade, validade jurídica e Integridade. Página 82/1c
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DOS PREÇOS ESTIMADOS

O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipb^a-sem^-
21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).^ ^

-if.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam Indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar Indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:
i

->

b^^“fisçalizáção|e.acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
lespéçiaímenté designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for

.  .'hécéssário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n°
1 :i4;i33, de 01 de abril de 2021;

u;
?

é';.:

.,  I
Ip- •  iP

■  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a. seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalizáção de que trata'esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos, causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaiéquer de seus empregados ou prepostos.

j,.

V

dopagamento
tM

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária,-até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato.e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Münicipál,-bem comó à Justiça Trabalhista. ~ ■

)

,' Qualquer erro ou omissão, havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
■  Contratada-e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente regularizado..V
s>-
i

w-iV'

^•ri;;^'r--iE-.demàis condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.
A  n

fe í

DAS'FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes dotações
orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;

botáção'Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano;

3J3.90.39:00-f Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..

■  'Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*BrasiI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
' Medida Provisória N*’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 83/13
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DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.t I
L.>.

^71I T‘

•) í V,
í âq podej^-'

sér inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os ̂odutos e
: -serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;

O-prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MAf
I

V\P:/y

1) r

r.
A

A

'V'

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;

Assumir inteira responsabiiidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
í execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação oú-omissão de seus empregados;

;:DO; REAJUSTEí*'

r. f

h
u' vf •I

j ..-.j^^Os^préços sèrãò fixos e irreajústáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
7.>;Teajúste àutórizado pelos órgãos governamentais competentes.

t

i. ’

ri
r'I.

■> > í

.-Pè;preços'excepcionalmente poderão ainda sér revistos, para mais ou para menos na superveníência
dá legisláçãò federal, estadual ou municipal, ou de ato ou.de fato que altere ou modifique as relações
qué^as-páftés pactuaram inicialmente’ de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrátô.' '

p*'

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Qúaisquéf esclarecimentos .que se façam, necessário-poderão ser prestados pelá Sécretariá Municipal
•  dé Educação e Desenvolvimento Humano de Montes Altos, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro,

.. Montes Altos - MA;

À Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único  e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários.

,v

.  A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida mediante coleta
í.-de. preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo conforme legislação vigente.

. 4
t

.r
1. 'i r.1

f

ANEXO II
fih
lO
\

i

, Modelo’de declaração que não emprega menor

i AssinadoEi^ronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carlnriio de Tempo, em conformidade com a
» Medida Provisória N’’ 2.20(L2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 84/1í.
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Declaramos, para. os devidos fins que a Empresa
,  inscrita no CNPJ/MF sob n. nestèj^fò^répfesentãda

representante legal da empresa, portador (a) da Carteira^âe^ldemídadè^RG
to (a) no CPF sob n. , não mantém eríháe^qúadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

com sede

por

n.

i

V

}
o

V

de de 2023.

(Assinatura).

Nome

Cargo..

V

ANEXOilll.- Minuta do Contrato
j'

»V.j. -*
r

j

‘ ''O
CONTRATO N^

3 i f'.

1/ i-V
<

(

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
- MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES ALTOS - MA E A
EMPRESA

QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIAI

Ao(s) dias do mês de do ano de 2023, de um lado,  a Secretaria Municipal de Educação e
Pesenvolvimento Humano de Montes Altos - MA, com sede na , na
cidade de /Estado inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato
representado pelo (cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n° e do CPF
ri°....... doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa inscrita

- r _ com sede na
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
da Carteira de Identidade n°
Processo n°

, em
r

, portador(a)
tendo em vista o que consta no

e em observância às disposições da Lei Federal n° 14

-  no CNPJ/MF sob o n°

.133, de 01 de
abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

e CPF n°
I

j

r, L I 'j ( i •’
i

V
í'

■ >

,.r
;?•

0 AssInadoiEletrpnlcaniente Com Certificado Padrão !CP«Brasíl e Caríirdrá de Tempo, em conformidade com a
.Medida Provisória N'’2.200'2, de 2001, garantírtdo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 85/1c
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i íCLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

o objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em ptesta^ão-^e
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 011/2023.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto:

j

tem Especificação Técnica Unidade Quantidade Valor Total em R$

Unitário Total•1

i.

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDAMês
LARGA - 150. MB - Os circuitos de acesso devem
jser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos full duplex na

.  jvelocidade devern estar disponíveis em tempo
'■|intègral. -'Garantia dé nívél de serviço SLA (Service

,  jLevel Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%|.
; ^ garantida èm contrato: - Garantia de banda

■ bontratada em tempo integrale todos os poritos' .
.. . ...deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra

’  " jópíicà: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
Simétrica: a banda disponibilizada não deve sen
compartilhada, e o tráfego òcorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar

' ao. adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu. início; - Será responsabilidade
dà-ÀDJÚdICATÁRIA o fornecimento de todos , os
equiíDamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, tonfes, . para . prestação
dos serviços dè Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda ■ contratada em até 25%, deverão ser
atendidãs e ráali^das remotamente pelo provedor,
oü seja, sem' a nècéssidadé da presença do técnico
rio ambiente do clientè e em um prazo máximo de
24 horas á partir da solicitação .do adjudicante, com
itodos os equipamentos em regime comodato.

1.

4

1

12
I

iL
lí

X,: V j.V
k X

í f'-í
•7.

Valor Total R$

4 *

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
'3 ‘

I. ‘i

:  Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
M^ida Provisória N*’ .2.200'2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade.
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f

:Q;prâzo-de'vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura confõrr|iè
disposições do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021 e suaS^ter^es
posteriores.

V.
w.

1 •.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (. ).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários

•  fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
,-:cúmprimento integral do objeto da contratação.

j

t.

j

hX

í • t

l

^^;,ÇLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Às. despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
prevista rió orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

f
L.t
ir

r-

V

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal; de Educação e Desenvolvimento Humano;

Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39,00 -r- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

- ,GLÁÜSyLA QÚINTA - PAGAMENTO
i

.k;P pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
v'da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
'indicados pelo contratado.

' I •''' *

f  V. » t . .

^.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
; atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e
pertidãp Negativa dejnscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município. Certificado de Regularidade do FGTS -
pRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Havendò erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que Impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

;
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestam^ até
ÇpIíJTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagam^tô jpiciarTiSi^

' àpós a comprovação da regularização da • situação, não acarretando qualquer ônbíípaía'^
.CONTRATANTE.

♦

üe ai'

i-:.

i

l'-

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

)

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárià prevista na legislação aplicável.

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que-a taxa de-compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:- •

.1'y

EM = 1X N X VP, sendo:•<

I'

t EM. = Encargos moratórios;i.

V.) 1-

.  . \ l ,

N^ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;"S/.’

V..,- ^P^.^;yalòr^da parcela a ser paga.

■ U= índice.de. compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t

K-,
■

l = (TX) (6/100) 1 = 0,00016438 .

365 TX = Percentual da-taxa anual = 6%

\ ,

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de
Referência. - -

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de
■  Referência, anexo a este Contrato.

-,

t

V

tíi “ r-í
'1

GLÁUSULA^ SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

4
f'y

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

.'Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão lCP*BrasiÍ e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado
CONTRATANTE, na forma estabelecida no iterri 15 Termo de Referência.'

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Obrigações da CONTRATADA% .

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
‘ convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
' condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

prestar^ sem quaisquer ônus pára a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
pu defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade.que verificar quando da execução do contrato;

t-Possuir eede ou .filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
ívsefyi^^s,'concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

;’^Mantèf durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
;5<riá iicitá^ò;' '

Manter ém seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
bs nívèis de trabalho;

/

■ti,.

ÍV.

V
f

4

Cumprír toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assürhidas, respondendo por perdas e danos pela infração cométida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se' pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Çpmúnicar irnediatamente.a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
è'outros'necessários para o recebimento de correspondências;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
fegülamehtadorás pertinentes;
* * (** ^ M ^ r ‘
f^iscalizar ;'o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
iritegralrriente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida

i t

V'?\
I  • ^

?

r
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pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa c~
problemas mecânicos ou elétricos

iQigfiãteííais
reprovada
f V"

iP

c

cvn .

Obrigações da CONTRATANTE
to

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: soe^'

proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

r::
.. - ̂.Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais

■;/-.como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;t;'
• r

• '* • .i',Exigir a.qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
'de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste

' Contrato, beni como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . -

Comete jnfração.administrativá o-fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;.

rDancausa.à inexecução total do contrato; •

^-IDeixarde. entregar a documentação exigida para  o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Nãp'cejebraf o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eíetrônica ou a execução do contrato;

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Çpmpprtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Copsidera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em

• qualquer momento da dispensa.

n :

ií

lí.

J .

k,'>1- ■
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,L,S.. -

í ̂ Praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

.Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

O fornecedor que cometerqualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficarásüjêíío,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

-dê 3'(três)'anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos
■  ;derhais.casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

!i

í ‘ I.• {

ii*

Na^aplicação das sanções serão considerados;

A.natüreza e a gravidade da infração còmetida; •

As peculiaridades do caso concreto: ■

Aé circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Òs darios que delâ provierem para a Administração Pública;

A-jmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,.conforme normas e orientações dos
órgãos dê còntròlé.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido, pela Administração ao contratado,, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

^igarantía;Rrestada ou será cobrada judicialmente,
í.írf''. vt ;í' í: ■) .. I
.'\A:apIjca,ção,-.das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A.penalídade de multa pode sèr aplicada cumulativamente com as demais sanções.
. i .

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrahgéirà,' cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

<*•

\
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seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

o processamento do PAR não interfere ’no ‘seguimento regular dos processos administrativos
; .específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
■Tesultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

‘^Opb

I

t

• A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: -

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I aiX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei n° 14.133/2021.

Os casos dè rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
^ previa e ampla defesa.

k'A:sGòhtrâtada.rècohhece os direitos da.Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
:i37 da Lei 14.133, de 2021. '

A i l‘gjéimp^da rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

4-

r
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CLÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDÁÇÕES

É vedado à CONTRATADO(A):

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da Contratante, salvo
ií casos previstos em lei.

t%
j

nos

• v>

•n

; CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela,disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre.as partes contratantes poderão eXceder
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Í.S.
u

. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
v de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
•o, contratos.

]

■ i

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
iMunicípio, no prazo previsto na Lel n® 14.133^ de 2021.

clÍàüsüla Décima quinta - foro

Fjca.eleito p Foro da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Al

Rara.firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor,.que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.•)

éonVíV t \
•^-4. ..■ i

V-í'
de, de 20I

V

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

.1,

%;,TÈSTEMUNHAS:■‘fi

\ ■ .'rtíV.-—Í--.

.vU .

y {

í

i
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• ePF/MF CPF/MF

X. 'v

Publicado por^^id^irMoi^sfe-^ilva
Código identifi^dc^^l^INSQYFBi

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE UCITAÇÃO 012/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2023

Processo Administrativo 020/2023
r

i ■

; 1

V^^^.i^vr&fórna-se público,.para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
ÍSr^^n?.;Õ.6.769ii04/0001r60, com sede administrativa ha.Av. Fabrício Ferraz, n°192 - Centro - Montes

(^jAItós/MA,, realizará DISPENSÁ DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata.

í»;

1

i

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dtspensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

boNDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

. Contratação de empresa especfalizada.em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal dé Saúde. ' .

T  1.i ."Âs descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.
*>

í'

r

? i)I . '

2.-FUNDAMENTO. LEGAL
r i

?.1. A-,contratação enquadra-se; como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do/Art. í75 dà Léi n° 14.133/2021.

3.-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida èm lei.

h

4. ENVIO DE PROPOSTAS .

4,t-. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
■ , .mail: dispen5a@montesaltosjna.gQV.br, com o assunto: DISPENSA 012/2023.PM DE MONTES

■ . • ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim de aferir 0 atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado

/;■

r
is / •- 1 -

^4'
í'. Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP<Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONTRATO N2

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES
ALTOS MA E A EMPRESA

Ao(s)

Desenvolvimento Humano de Montes Altos - MA, com sede na

/Estado inscrito no CNPJ sob o ns .7.

(cargo e nome), portador da Cédula de Iden^O^
, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa4^......^

CNPJ/MFsobon9

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Mu

de

representado pelo

4
,, com sede na

nicl are^Educação e
na cidade

!ll553írneste ato
e do CPF ns

inscrita no

, doravante

irtador(a) da Carteira de

consta no Processo ns

4^33, de 01 de abril de 2021,

rmo de Contrato, decorrente do

es a seguir enunciadas.

r

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

,, tendo' ei
e em observância às disposições da Lèi ̂

atualizações e demais legislação correlata, resolvem o

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 011/2023, mediante as cl^sulas e^dr

Identidade n2 e CPF n9

ar'

Istako

resehte

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de^ntn
de serviços de acesso à internet

Humano, conforme especificaçõe

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 011/2^3.
1.2. Este Termo de Contrato víR€

vencedora, independenteme
1.3. Discriminação do obj^^ (

Ia-se

e tra

Contratação de empresa especializada em prestação

feriaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
^^ivos éstabelecidos no Termo'de Referência, da

ital do Prégão, identificado nò preâmbulo e à proposta
nscrição.

Valor Total em R$
Item Esp^IScai :nlca Unidade QuantidadeT-

Unitário Totai

I SERVIÇO DE UNK

circuitos de a^sso
• sem comdto

disponíveis^
• Le^I Agreêr

Gl

■ERNl lANDA LARGA - 150 MB - Osr;n

ao cliente, com garantia de banda,
ilhac^n^Õ^mbd^^ll duplex na velocidade devem estar
K.temf^nl8^l. - Garantia de nível de^erviço SLA (Service

^^i^lidade mínima de, 99,996 garantida em
^e^ndà contratada em tempo integrale todps' os
^^didos com'a tecnologia'de fiBrádptIca: a banda
ível durante 24 horas por dia; - Conexão dedicada, full

duplex e si^^^ricaf a banda disponibilizada não deve ser compartilhada, e
0 tráfego ocorrar simultaneamente nos dois sentidos alcançando ambos a
banda máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia: através da gerência
da rede o provedor deve ser capaz de Identificar as falhas no serviço e
informar ao adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos, a previsão
de recuperação da falha. -As manutenções corretivas devem ser feitas de
forma pró- atjva, não dépendehdo do acionamento do adjudicante para
seu inicio; - Será responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o.fomecímento de
todos os equipame'nt95 terminais e materiais, tais como roteadores,
swtichs, cabos, fontes, para prestação dos serviços de Internet e LAN-TO-
LAN; alterações de velocidade, - envolvendo variações da banda
contratada em até 25%, deverão ser atendidas e realizadas remotamente

in

Ci ml

pont^
deverá

er

ir

MÊS1 12

pelo provedor, ou seja, sem a necessidade da presença do técnico no
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.y-r

ambiente do cliente e em um prazo máximo de 24 horas a partir da
solicitação do adjudicante, com todos os equipamentos em regime
comodato.

Valor Total R$

2. CLÁUSUU SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme

disposições do artigo 105 da Lei Federal n9 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do recebimento
da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dir

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos^l
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
necessários ao cumprimento integral do objeto da contra;

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇÁWIENTÁRIA^
4.1. As despesas decorrentes desta contratação eSão pro^rr

prevista no orçamento dp Município, para o ^^rcício d^

Unidade Orçamentária: 05-Secretaria F\^nicip
Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2^^^
Desenvolvimento Humano;
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro^ Pe

{
e ^il^s decorrentes da

ciais, trabalhistas,
frete, seguro e outros

'ni ;os

injwaç;
:ad?

1^ ps em dotação orçamentária própria,
5to3, na classificação abaixo:

^ucaçao e Desenvolvimento Humano;
CRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e

Ui

Jurídica.

.■y-i-;
Tf

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMI
5.1. O pagamento será r

.  - recebimento da No
z

i:

adcynCMrazo máximo, de até 30 (trinta) dias, contados  a partir do
^ura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
contratado.

.0

e conta corrente<kidicã^s
5.2: Considera-sej^^n
'  - conV^ntéí
5.3. A

Re
sesfa)^
:ai^u H tura

cebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
icução do objeto do contrato.

% deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
^roguIS^^è^fel^, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa
^Mi^éKtosfelativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão

Ne^^^^e Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão
Neg^^a de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município,
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da .despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas-saneadoras. Nesta hipótese,
pagamento Iniciar-se-á após a. comprovação da .regularização da-situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

0 prazo para
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5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n9123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efj
VP = Valor da parcela a ser paga. ^
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apfe^o!^

(6 /100)
l = (TX) 1 =

:r

L438

365 NS^ntual da taxa anual = 6%

se no item 16 do Termo deO prazo para pagamento e demais condições a ele referen^
Referência.- • • f

«'í.

CLÁUSULA SEKTA-REAJUSTE ^
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contrati

Referência, anexo a este Contra

6.9’

'estabelecidas no item 19 do Termo delao

CLÁUSUU SÉTIMA ̂  GARANTIADE E)
7.1. Não haverá exigência dé garantia

7.

:ão para a presente contratação.exe’

CLAÚSULA OITAVA r- FISqAUZA^
8.1. A fiscalização da .éx^São

CONTRATANTE, na ;ta.

8.

j^to será efetuada pèlo servidor.XXXXXXXXX designado pela
fecida no item 15 Termo de Referência.

CLÁUSULA^ONi
9.1. Obr^çq^

9:i.ÍS4p^

9. :S DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

iCOl ADA

Resoluções,- Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA,
^a^[izandorsé pelo fiel cumprimento dás mesmas.

^^^ár\toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim conio^ao cumprimento das
^oDT^ções previstas no Edital. ‘'

r

.  9.1.3.

instrumento convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;
9.1.4.Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;
• 9.1.5.Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão

de falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;
9.1.6.Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações

obrigam a atender proritamente, bem como dar ciência aos mesmos. Imediatamente
escrito, dè qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

iduzir-os serviços de-acordo com as normas do serviço e com estrita observância do

se

e por

fe-

Avenida Fabríclo Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altps/MA- CEP; 65.936-000.
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9.1.7.Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução
dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo
estabelecido;

9.1.8.Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

9.1.9.Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais,
em todos os níveis de trabalho;

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos,
emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a Incidir,
sobre a prestação dos serviços;

9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos, cornprovados, causados a Cont^
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração
inadequadamente;

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, rflÉtivo(
necessários à execução dos servips, responsabilizano^e
trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalboTepfer

9.1.13. Comunicar imediatamente a Contratante sobVé qi^^ua^lt
conta bancária e outros necessários pará ò recel^^

•• 9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislaçã

normas regulamentadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar ò perfeito cumprimento da p^tação d
intègraImente,.os ônus decorrentes. Tal fis^
exercida pela Contratante; ̂

9.1.16. Responsabilizar-se por quaís^^
matêríais causadôs a funcloril^^

-  ' culpa comprovada de problei^gs m^^nicos ou elétricos
9.2. Obrigações da CONTRATANiff

9.2.1.Deverá fiscalíza^^x§cu^^do contrato, bem como:
9.2.2.propOrcionar to^l^s f
9.2.3.Efetuaro paga

9.2.4.Notificar^o1?^cri^^T5ntratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do
feventuais imperfeições duránte sua vigência fixando prazo para sua

t^na é^cução das
letíH&eílrexecutada

^eus funcionários,
los^tfargos de natureza

e OH^os;

eli^ão ocorrida no endereço,
e coirespondências;

^úde no trabalho, previstas nasseguran

rviços a que se obrigou, cabendo-lhe,

l^ar-se-á independentemente da que será

nÍMções ou despesas decorrentes de danos físicos ou

soa a serviço da Contratante ou a terceiros, por

Pi es possíveis visando à realização dos serviços especificados;
tõ^c^frffátada em conformidade com o disposto neste instrumento;

n-

i-

i
L  i

uer tempo da contratada, documentos que comprovem  o correto e tempestivo
de todos os encargos previdenclários, trabalhistas, fiscais e comerciais

rr%tes. da èxecuçãò deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram
bbllltação. ■:u:

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

■Aíf. 155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Dar causa à‘inéxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

•  funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3; ■ Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

no

i.*i' ■•it.

■i’
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10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou  a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do^ontrato;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu

[.ryí
Vc

10.1.10.1. . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a%«
às condições de participação, quanto ao enquadramento com(?N
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.84^^ 1

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrimkjaaks.
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil êxnminal,-^
A) Advertência pela falta do subitem 15.1.Í deste A\^^jjj^^|^peft$a de Licitação, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais
B) Multa de 1% (um por cento) sobre o valc^estimaS^(J)item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infraçõe^os subiíe
C) Impedimento de licitar e contratar no âmo

ifimatgreza;

la^ão rasa quanto
'ao conluio'El

ertc

de 2013.

nd^^bitens anteriores ficará
Le a

^egninti nções:

'e;

il.l a 9.1.10; .

i^^ministração Pública direta e indireta do
^0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
preferência,-quando não se justificar a imposição de

ente federativo que tiver apitado
subitens 9.1.2 ã 9.1.7 deste

penalidade mais grave;

.P) Declaração de inidoneidade p^^ici'
contratar.no âmbito

ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

ministrSÇib Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
l^nos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a

*  ** r

pelo prazo mínirfK

■  - 9.1.12, bem conM

10.3. Na aplicação da^nç
10.3.1.^ na^i^^W^^gr^dade da infração cometida;
10.3. an^desdo caso concreto;
10.3. ^ncias agravantes ou atenuantes;

què dela provierem para a Administração Pública;
ntação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

riêrftações dos órgãos de controle.

rí5s.del casos que justifiquem a imposição da penalidade ma

.3.

mP

V

is grave;
^ s'§©b considerados:

normas e

ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia,prestada ou será cobrada judicialmente.
10.5. A aplicação das sanções, previstas, neste Aviso de Dispensa de. Licitação, em hipótese alguma,

exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
10.7.Se, durante 0 processo, de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ns 12,846, de 19 de agosto de 2013, como ato lesivo à

10.4. Se a

. Avenida FabrícioFerraz, n® 192, Centro. MontesAltos/MA-CEP: 65.936-000.
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à
apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 12 de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Adminlstraç|t
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem particitorâo|

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proc^^^c
assegurará o contraditório e a .ampla defesa ao fornecedor/adjuqííSterí^^
procedimento previsto em Lei n2 14.133, de 2021,  e subsidiariam^^ na^im9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratacãOT^ãware^^ nos anexos a este
Aviso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO i
11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescíndídojff^

11.1.1. Por ato uriiláteral é escrito pela Adrrii^jSraçã^has
art. 137 da Lei 14.133, de 2021, e com ct

arnigavelmente, nos termos do art. 137, à^eí ns y.í33/2021.
11.2. Os casos de rescisão contratual são formalm

direito à previa è ampla defesa.
11.3.,A Contratada reconhece os direitffl^x^tK^

no art. 137 da Lei 14.133, de 2023f^V^^
11.4. O termo da rescisão, sempre què ̂ ksí^; será precèdidò:

l^atuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
en^s^sfetuados e ainda devidos;

Ji^j^lica Federal
e agente público.

Hrimsirativo. que
abservando-se o

ü^ões previstas'nos incisos I a IX o
isequên^siaOlcadas pelo art. 137 da mesma Lei, e

itivados, assegurando-se à Contratada o

nte em caso de rescisão administrativa prevista

llAl. Balanço dos eventí^^
11.4.2. Relação dos p;

■li!

•rs'

m

11.4.3. Indenizações^ LS.í Tf

•

.

12. CLÁÜSUUOÉCI:
12.1. Étada

- VEDAÇÕES
I^N^TADO(A):

utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
2.^tB^r^er a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da
•ÊQ^atfhte, salvo nos casos previstos em lei.

í, '■\i

12.1.

13. CLÁUSULÁDÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ns 14.133, de

2021. ■

13.2. A Contratada é obrigada a ácéitar, nas' mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, áté b limite de 25% (vinte e cirico por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre-as partes contratantes poderão exceder ò
limite de 25% (vinte é cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altps/MA - CEP: 65.936-000.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns

14.133, de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidlarlamente, normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Municiplo, no prazo previsto na Lei ns 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concilíaçãol
para dirimir os litígios que execuçãoriwem

íf"" ■ Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavij^o er
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contra^es^

^vias de igual

de. de 20,

CONTRMANTE

TADO

nte Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CP F/M F

•t

P:
i
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RUA DOM MARCELINO. n90/A - VILA NOVA
IMPERATRIZ ~ MARANHÃO

mmcmÂmmE^

Ref:.Dispensa de Licitação N; ̂  011/2023

9-

iOBJETO; SERVIÇO DE LINK DEDICADO JNXERNEJ’ g^A LARGA.

?pr mtcnnédío . da presente: proposta de preços» informamos intóia suBimssio àS .cIáüsüías
condições ewstentesj como também aos ditames^ Leis elfeoretos;quewgom esteproõesso.

VALOR estimado:'  ESPECÍnCAÇAOTéCNIWITEM tMADE ; QÜAimpfflPS
ünitArio TOTAL

SERVÍÇd OE UNK DEDJCAOO llSriE^CTÍ^NM MSÀ - 35Òj
;MB;«<^:tífaiitosde:sce55d devem WFdedfcadPíi8c:,c^
com garantbcfejiandaç sem cómpartíhàrfiiêptft ámfcesffiijí:
iáupí«.iha':yi^'^'de dewrá-esta :d^ eiu. tem|»

cfspórobicfóde-mímma de geraptWá.em
íMntçib,**diai^)Ía'de^i^;d5iiiiaí^emí^^^

S';ós jW!Ms;d«i^bW;ãíèid^ n tèd^ofb^'. de.

por dfâ; T.: ÇoiiexSo d«}ípd4:full du^exieslRiéínc® a ban#
ítráfego.

simuj^n^Vifente; ^;^doÍs »ntKÍM: alçançando
;grabM;:á !bá|^

j

i-

MÊ5: ;R$1J88,ÔÒ ;R$ 21.456,0012.Jdentjftòs'^Táftt^':tó!;Mf>4^e;lrtfèrTOritó:3ajüdÍ^
a” ̂ ewíso.dé

Lda,Taltò;.,iÁS:::maní^^<^..fp^4H!^í déys^ 'Ser'feías: de
'fo}m'ai;'pt^>Vat|^1,hÍó-'tíèp^e -.dQ: átíòrlámento.: :do'
;-á^üBícM)^r;®3fa3:Seü!;::ln6^;-^ dã-:
AbjÚD^T^Áô^fámedmentó>’ã^õdè5QS equ^meflttt
i^Wáis;e.jijba|Í|afelâtVó^o;rof^íontes, para ja^çàodos^ços #intjgmere lAl^TO^t^i•t

I

tóhí^^:;;èrii}âté^^,aá;pâó-.^.:ait^;dt^s'e'_^réád^

pits^ça tíoitècnlccf^po'ámtóente do^enfee em
m^müi^â;||^;a^tdàMÍÍ<^ç3o,d^
Tocbs-osequípaméflífôbmrbeiffetoroQdatd. :1

Valor TotalRS: : R$-2U56.<:ã

:t

Valor.total da Prppostai RS 21,456,00 (vinte e ummil quatrocentos: g cinqiienta e Bftk remíg)
;j.

a. Proponente: S BARROS DE SOÜZA LTDA ME- .f-

-■í:

:■*■
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RUA DOM MARCELÍNO. n90/A - VILA NOVA
JMPERATRIZ MARANHÃO

■4

b. Endereço; Rua Dom Marcelino, n® 1190; Baino Vila Nova; cidade íeliribetatóai -esSo do
Maranhão; CEP n° 65.912-190 . - e - ,
c. CNPJ/CPF: 26.431.299/0001-22.
d. Validade da Proposta: £)0 (noventa) dias
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13/04/2018 SEI/ANATEL - 2589253 - Ato

6“®

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO NS 2695; DE 06 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES; no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156; incisos II e IV; do
Regimento Interno da AnateL aprovado pela Resolução 612. de 29 de abril de 2013. e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações; aprovado
pela Be_5o_l.ução_ng 73. de 25 de novembro de 1998. e no Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução 614. de 28 de maio de 2013:

CONSIDERANDO que; conforme dispõe o § 1^ do art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia; não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo ns 53500.011152/2018-09,

RESOLVE:

Art. 15 Expedir autorização à S. BARROS DE SOUZA, CNPJ/MF nS 26.431.299/0001-22, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
[egujamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência. . .

Art. 25'EstabeIecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o
art. 15 deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo.corn o Regulamento de Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração
de Satélite, aprovado pela Resolução n^ 386. de 3 de novembro de 2004. da Anatel e alterações.

Art. 35 Estabelecer que os equipamentos que.compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter certificação expedida pu aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 45 Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando
este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá, ser superior a dezoito meses, contado a
partir da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficial
da União.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput podèrá ser prorrogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 55 Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da
fk União.

■  oi' Documento assinado eletronicamente por Vítor Eiisio Goes dé Oliveira Menezes, Superintendente
de Outorga e Recursos à Prestação, em 12/04/2018, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília,

eteiféBica I com fundamento no art. 23, inciso 11, da Portaria ns 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em

https://sei.anatel.gov.br/seI/modülos/pesquisa/mcLpesq_documento_consulía_extema.php?eEPrwqk1skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLJqtlYJw_9INc06l6A6DUkii1(



A

13/04/2018 SEI/ANATEL - 2589253 - Ato

informando o código verificador 2589253 e o código CRC 3051355E.

Referência: Processo ns 53500.011152/2018-09 SEI nB 2589253

t.

•r

https://sei.analel.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php7eEP-wqk1 skrd8hSlk5Z3rN4EVg9uLJqrLYJw_9INc06!6A6DUkil1<
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RUA DOM MARCELINO, IIBO/A - VILA NOVA

IMPERATRIZ - MARANHAO«4
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ANEXOU

1, '.

,*;

‘dr nP.V ■r»'

Rua Dom Maicelino, n® ] l90rBaino VilaNòv^ cltoé de feipemtriií^esmdQ^^ Maranhão^. GÈP n®
65,912-]90. por intermédio dc seu representante Ic^ Sr(a)- SueÜeni :Batos dç Soü^
portador<a) da Carteira dc Identidade n® 162154020018 GElpB; .e do 006:195.19340,
DECLARA, para fins do disposto no moísd V db art; 27 dã,tónâi666, de || dc jindio de 1993,
acrescido pcla Lei 9.854, de 27 de outubíode 1999, qm Bife etfips^.intènòr d,e :de;ro|ta anos lem
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Mperâ^í^ 13 dc iftarçade 2023,

5*

'y

i

m
^liem BanosdeS

CNHn®»'

.h-
I,

t;

li



:4.
*r

il*

í

ESTADO DO MARANlflÂO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES £ DESlINVOLVIMENTO URRANO- SECtD
AGÊNCIA EXECUTIVA METROlíQLiTAN A DO SUDOESTE MARANHENSE- AGEÍVISUI.

)^m-
V<t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAV

Alcstamos, para os devidos fins que a empresa S. Bcirros de Souza » ME. ín^rita no
CNPJ sob n® 26.431.299/0001-22, estabelecida na nia Dom Marcelino^ n® 1190, bairro Mia
Nova, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, prestou serviços à Agência Exccutiv'a
Metropolitana: do: Sudoeste Maraníiense-AGEMSUL,;: -inscrita no i GNEJ sob. ai"
29,180.696/0001-67, estabelecida na Rua Doutor Itamar Ouará, n®66, bairro Tres Poderes, na
cidade d&lniperatrí7,^:E5tado do Maranhão.: A referida empresa^ detém qualUícaçâo técnica paia;
a prestação dc serviços dc provedor dc íntemeu

Registramos que a empresa presta serviços de provedor dc internet, Contrato n®
010/2019:-Infonnainos ainda que as prestações dos;scrvíço.s acima referidos apresentam bom
descmpcnlio operacionaK tendo a empresa cumprido com asisuas obrigações; nada constando
que a desabone técnica c coinercíalmeniei até a presente data; ::

fi-

m í:

'M;i

Imperatriz/MA, 07 dc fevereiro de 2023.
I*

4-0
KtMWsSEMAfo-í.Dl SOL’S.\
DírctüAt de ProgrjrniLs e Pioittos
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r4iacr«oTUiuir)r<'ltamarGÜãiú.&6-Ttó5PMcrcs-CNW:a0ç.|50,69&0í»l-6?^tmperadz--JVtA-Ct^.659ÔJ-?60
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÂO
Corregedoria Gerai da Justiça

Secretaria Judiciai de Distribuição de imperatriz

• 0̂

ÍV

GÊRTJUDONE-SJDI-.pi?!???;::: /
Código de validação: 543AEBD0F9

Número da gula: 23053601001419747.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDIGIÃL

USANDO da faculdade que' rrie confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa^iníeressada, que dando busca-nos livros e sistemas de
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a
existência rde' qualquer distríbuição/processo dessa natureza em desfavor da pessoa
jurídica S: BARR0S DE.SOUZA,.LTDA,Jnscrita^m0..GNPJ-.n°..-26.431;299/0001-:22;
situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, CARLOS WÃTIMA SILVA DE CASTRO,
Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judiciai desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e .assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 19 de janeiro de 2023.

H^iS . ‘I

:;:Ji:;::.::i::Í::;Çgl?TJUDpN%SJpl^;í7â2p237;GSdigd;;643^B^^
dòcomentp:ém;w^.fimá:[ü^éyfaátÍdáabapÍip:-:^-:-"-

Áfiiesi.idei fl ense -e m ísua respprísábllWade comi-O; ineio- amb.iefjtfc
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrcgodoria Gcrjl da Jusbça

Sccrctana Judicial dc Dl&tribuição do Imperatriz

y.

Fórum Ministro “Henrique de La Roeque Almeida
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

tf

rr

ÊDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de imperatriz
Matrícula 1808'85

i
t

j :'iiDocümènliÍÍ^èiiiàddiSêlP^ÍZpÔp/^55MÍ2ÍÔij:ECÍ)tENEBÁN0MÍÍ^^
V K

i

'i i
fl

tI

CERTJUDONE-SJOl > 1792023 / Codigo' 543AE8DQF9
Í:ÍÍÍii=i- i;-Í;;;i^:Válíd&b^dQCU^rttQ:fet^ :W^'t]nÍá.}USÍbr/valÍdadOe;phO:-:--:::.

Antoç dc imprimir ponso om sua rospcnsabilidado comiaimclo ambiônte.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 020759/23 Data da 08/02/2023 09:00:06

Inscrição Estadual: 125076215

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

(99)91381005

CPF/CNPJ: 26431299000122

Endereço:

^-ilefone: Município: IMPERATRIZ UF: MA

t '-j

.Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

*^A:.substancíado pelos artigos 240 a 242, da lel n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
'

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributáriò Nacional), não constarn débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. -  .

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2023.

A autenticidade desta certidão; deverá ser confirmada.no endereço: '
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

•Débito": = • - ■ ■

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

í.í

:Lr
m

f-x .-i
i-I

úl.3.'II

•  1

Data Impressão: 13/03/2023 10:44:19



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S. BARROS DE SOUZA LTDA

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforrrie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. • .

Está certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso'de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito.passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aii. .11 da Lei n°-8.212, 'de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às H:06:38 do dia 13/03/2023 <hora é datà de Brasília>.‘ - -

Válida até 09/09/2023.

Código de controle da certidão: 32C9.8D40.F921.2B1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. '
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ /

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GEST^Óf
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO
CNPJ: 06.158.455/0001-16 ,

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - ImperalrízrMA

e
c.

V
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CERTIDÃO

13/03/2023 11:11:06

USUÁRlOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2254/2023
AUTENTICAÇÃO: RBVC-KA5A

A Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte S. BARROS DE
SOUZA EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 26.431.299/0001-22 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida
Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prèvista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

MA, por intermédio do departamento de

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Razão Social: S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: DOM MARCELINO, 1190 SALA A VILA NOVA

Inscrição: 958018-9

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
pata‘de Inicio: 26/10/2016

Atividade Principal: 6110803-SÈRVICOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SMC

lortie Fantasia: NÈTFACIL ISP TELECOM

.r

A Referida Certidão terá validade até 06/04/2023.

IMPERATRIZ-MA, 13/03/2023.

Atív:i.' 'Vi»
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N’’ Certidão: 088900/22 Data da 27/12/2022 10:34:56

Inscrição Estadual: 125076215

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

CPF/CNPJ:26431299000122

RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA ACER: 65912190 - VILA NOVA

Município: IMPERATRIZ(99)91381005

Endereço:

^lefone:mv UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigç 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, beni como prescreve ó artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/04/2023.

A aútenticidãde desta certidão deverá sér confirmada no endereço;
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
deDívida. Ativa". '■ ?

. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

f.

’-;v.•r

Data Impressão: 13/03/2023 10:42:40tV
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S. BARROS DE SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Certidão n°: 10442777/2023

Expedição: 13/03/2023, às 10:48:15

Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

■

Certifica-se que s. barros de souza ltda (matriz  e filiais),
inscrito{a) no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

A'

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade

a Certidão atesta a empresa em relação

agências oü filiais,

à verificação de sua
no 'portal do Tribunal- Superior do Trabalho na

Internet (http://www.-tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPÒRTÃNTE
Do -Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas nat

constam os dados

urais e jurídicas

às obrigações
em sentença condenatória transitada em julgado

acordos• judiciais 'trabalhistas.

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto
estábelecidas ou em

inclusive no concernente aos

'tf

-4^

a  custas, a

ou decorrentes

de execução- de àcòfdbs firmados perante o Ministério -Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais-'titulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

recolhimentos pf evidenc'iários, a honorários,
emolumentos ou -a recolhimentos determinados em lei;

por

Dávidaa e sugestões: cndt^tst.jua.br

í’
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13/03/2023,10:42 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
26.431.299/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/10/2016

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA LTDA

TlTUUO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
NETFACILISP TELECOM

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

• CÓDIGO EDESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

■  LOGRADOURO

R DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

SALA A

MUNlClPIO

IMPERATRIZ

CEP BAJRRO/DISTRITO

VILA NOVA
UF

65.912-190 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RJCONTLTDA@GMAIL.COM
TELEFONE

(99)9138-1005 •

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ativa

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2016'

MpTTYp DESmjAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**É*****•j;'

Aprovado pelailnstmção Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no diai3/03/2023 às 10:42:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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a
TRANSFORMAÇÃO OE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE "

RESPONSABILIDADE LiMtTADA EIREU

S.BARROS DE SOUZA

Pelo presente inslrumento de AHeraçeo para Transfcrrpação de Empresário Individual
em EIRELl. SUELLEM BARROS DE SOUZA, brasileira, casada em rcgimo do
!comunhão pardat de bens, natural de imperatriz - MA, empresária, nascida epi
'29/')2/19B3,^ inscfila:no GPpisDb-o n-ÜD5;295;193'S0ii porfadora^da: Caríelra^Nadonal
ds HdDíhtação 05543558620 DETRAN-MA, e;(peaída em 17/01/2019, residente e
domiciliada na Rua Dom Marcelino,, n° 1190, Viia Ncva^ imperatriz -MA, CEP S5 9t2-
,1® titular da empresa-S BARROS DE SOUZA, com seda Rua Dom Marcelino n**
1190. Sala A, Vila Nova, Imperatriz - MA CER 65,912-190., devidamente registrada
na JUCEMA SOb x> NIRE 21102126761. em 2QnOI2Q'íQ. iríscnta, rto CNPJ
26:431,299/0001*22, ora ALTERA TRANSFORMAR seu registro de empresáno
■individual passando a constituir a modal'dade de EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE^ LIMITDA EIRELI . a qual se regera, doravanía, polo
presente ATO CONSTITUTIVO, íazendo uso do que permite o parágrafo único do Art
1033, 0 Art. 980-A da Lei n o 10 403^2002. da IN n® 35/2017-DREI e do disposto no
Art* 2® ds Lei 441/201 resolvQr

CLÁUSULA PRlMEiRA - Fica Transformada esta Empresa Individual em-EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o noms emprasaríal
de S BARROS DE SOUZA EIREÜ, com sub-rogação de 'todos- os direitos e
:úbrigaç6ôs pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Õ capital socíal da empresa que era^dd R$ 10 000,00 (Dez
mil reais), em razão da transformação, passa a ser alterado para o valor da-RS
10D.0b0.ÒQ„(Cem mil reais), totalmente inlegralizados em moeda nacional, que nesta"
data de 03/09/2019, passa a constituir o capital sòclai da empresa S. BARROS DE
■SOUZA EiRELL

CLÁUSULA QUARTA - Para tantOr passa a transcrever, na integra, o alo constitutivo
da refenda EIRELI, com 0 teor a seguir

ê
S/

í?

if>

1K-.

A validade deste documento, se ligpressõ'y:'£lca-:sujeitõ::â.:'e0mpxová^Q:'di&:eüá.':auténti6i~dadfe:fpõB::res|>ectlvo5 portais,
In£oroumdb:i:seaá'iixé6^ctiyòü:ic'òdigoai;dé:;yèrificaçao.



ATO CONSTITUTIVO OE.EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUOADE/>,,
LIMITADA ^

S. BARROS DE SOUZA EIRELI

pt'3 O e^^nie Inblrumenio p^rtcular üe lUMblituiy^o empresa indaicíidi c»
tesponsâbilidâde lirnitada a Senhora SUELLEM BARROS DE SOUZA.' brasileira,
casada em regime de-comunhâo parcial do bens, natural de Imperatnz - MA,
empresária, nascida em 29/12/1983, inscrita no^^CPF sçb o n** 006.293.193-90,
portadora da Caríeira Nai^^onal de Habilitação n® 058,^355,^620 DETRAN-MA,
expedida em 17/01/2019, residente e domícilíada na Rtia Dorh Marcèlino, í 190; Vila
Nc.d Imc^ dlrz “ VA CEP G5L-12-100 cem fundamento no artigo £30 A dn Li i
10^i93/23Q2 resolve consttuir umj empresa individua> lesponsabiliaado i iiraJa
J? natureza cmprccort? «i será rt.g oj pelas cláusula« e condiçoes .cguirh»
0  irJi or^i‘‘feC3s is rpgns s^as p?ra a3 scr di^s i•ml»atías

''i

/' ■' CLÁUSULA
fcSrABtL£C/M£.V70 - A emo^s? ̂  rará sub o noire empresar al S BAHKOS Dt
bCUZA EIRcL e t^’d Djr í lUo c,' ec rntnío NE7FACIL l&P TELECOil

CLAUSÜLA SEGUNDA - ENDEREÇO DA SEDE E DAS FILIAIS  - A etrprfesa tem
rOde ra Rui Do' t\1srcs’!no. n'* 11£0, Sair A, Vila Nevh imperPtn?- MA, CEP.
65 912-150

CLÁUSULA THRCclRA - CAPITAL - Q capitai social desta Eírelí é de RS 100,000,00
[Cem mi reais), integraüzado'' em moeda.carrêhte do país e representado por uma
quota de igual valor nomlpaL

Parágrafo'único - a responsabilidade do titular è limitada capítat integratizado

CLÁUSULA QUARTA. - OBJETO - A empreM lern por objeíor-
G110-? 03- SüíiT çoj di‘ CoTun caçeo Ml timíuij - SCM
5190-8/01- Provedores dé Acesso,as Redes de Comunicações

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÁO - A cmp-psj irciou suas r.t vidwdi,-!
cin 2CM0'201Sc scj p^azo de duração l indsl&rmiiiado

CLAUSULA SEXTA - DATA DE EXCERRAWIEHTO DO EXERClCIO - O
3r..'L;rd nt- ito do * >^1 ,c ca dat-se a um 31 de tíeze.iiLro

CLAUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO - A admii.i:.trjçjo da emarefa será
exercida por„ 5UELLEM BARROS DE SOUZA, com os podares & átilbuíçães d?
representar a empresa atíva.e passwamsnie. ludrciâl oj extrajUdicialmente, podendo
praticar todos os atos corripreendidos no objeto, autorbiandó õ uso-do'-nome
eniprssa'nai, sempre no interesse, da empresa ficando vedado!^ -enirataiito, em f
negócios estranhos aos fíns sociais em assuntos Interesse-da^empjBsa, podendo
assnar qucsqL=r documentos de comum acordo em l^dos os o^fedos oufcicos
^oriirair emoreslimcs "m est"be'ecim-nlas b^nsár os

NOME EMPRESARIAL E mULO DsPRIMEIRA

i'

'lí'
&ti

V

m

Üi

ai
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n •

A validade deste docuinentó:^-i.:8èíiin5>tesao>=;:;£lòã;:süijé£t'òl;i-:iéd^i^açâ'6::diÍ;aüáÍiuten'tieiaâíaè:ÍBòa;;iti’à^òctiv6ãiJÍ6ítoiáÍJ
ÍK; lnfOríÍÍ»dO;:SèÜs;Í;réB^CtÍV08;iC^'dig«Í;ílB:;ÍífèrÍÍCÍ'caçao:':”:"::';”!:"::-:;;-;:-:::::::::";í-:":::::;:;;::;::;:::::.;:



CLAUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DO TITUUR -D&clBfo qa& nãf> paíT/cpa rfp
mtíhuf-na oi/í/a aniprosa da rnoda//tffitfc BiHÊLl

CLAUSULA NONA - DECLARAÇAO DE DES1MPEDIIV;ENT0 PARA O EXERCÍCIO
DA ADMINISTRAÇÃO - O Bdn^ini3t'-f>QQr tísdara sob ab p::nas da e qj^ iilo ̂ *-la
impeüijo Je extíuei a dd'nimst'’içc ̂  is emp^^sa 3or II tíjpjc.dl ou cm Virtude de
condenação criminal; ou pdr sê encontrar sob ps eteltos dela, á pena quê vede, ainda
que temporariarnentei' o. acesso a cargos- púbíícos, ou pòr cdrne falimentar, de
prevaricação, peila ou subomõi. cõncessão,’ pecülato^DU contra a-economia popular,
contra o:8r&téma:iãnanceíro naciõnali'pontra ncrrpas^de defesa ciacprrçqrTêncra-contra: :
as relações de consumo, fè pública ou propriedade,

CLAUSULA □EC1\';A - ABERTURA, ALTERAÇAO E EXTINÇÃO DE FILIAIS - A
empresa poderá, a quafquèrMempo, abnT, :altarar e exUngujT filiais e, outros
èstabelecirnentos na Pais ou-foTa dele. m_9díante~ÔeUbpraçâo_do_lõ titular & mediania
alteração dõ atõ consfitutiyo

CLAUSULA DÈCIVA PRtMÊlRA - ('‘ORO - Fica eis-o o fe'o da CoTiarca de
nueralri? par? 'Jr.mi' quaiscue*- diy3m"ncias ou controvérsias '■e(í^»as a
inl^'prí,tciçdo na execução co pne^unlc i istru rjnto conaMtutiVo o extrcicio e u
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

I

Imperatriz - 03 de setembro dê 2019.

0
:LíLiL'" l"-.v A/t/ \j,

\J SUELLEM BARROS DE^OUZÁ
'K'-k■

m
m
m.-/
w*-' * •

1

M-
■f-t. ■ .

m.

■ ■ ?e>
A validade deste docum^to.^::;&e::l^MssoV;;£Í'ea;:süjeÍitò::â.^f icâ^2ráváçSd::diá'IÍâüã'iAtitéo^c^Udâ!:nqâ:li^ãi3ef=Üyoâ^:I>6rtals,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

frnsc'':

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00629519390A

SUELLEM BARROS DE SOUZA

i ^

í

ih'

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2019 14:07 SOB K“ 21600124077.
PROTOCOLO: 191005053 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11904125355. NZRE: 21600124077.
S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-eERAL

SÃO LUÍS, 05/09/2019
WWW.omprasafacil. ma.gov. br

JUCENA

. I

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conçrovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

0<.



13/03/2023,10:44 Consulta Regularidade do Empregador

ii-

Iv
Sr.

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.431.299/0001-22

S BARROS DE SOUZA ME

RUA DOM MARCELINO 1190 / VILA NOVA / IMPERATRIZ / MA / 65912-190

a'
A Caixa Econômica Federal, no"uso da atribuição que.lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030204021463832990

Informação obtida em 13/03/2023 10:44:39

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidadé ho site dà Caixa:
www.caixa.gov.bri'

-m.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1



13/03/2023,10:47 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS:::

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 26.431.299/0001-22 Inscrição Estadual: 12.507621-5

Razão Social: S BARROS DE SOUZA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DOM MARCELINO

Número: 1190 Complemento: SALA A

Bairro: VILA NOVA

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65912190 DDD: Telefone: 91381005

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6110803 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE.

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 28/09/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE‘s):

EOF a partir de;

CTE a partir de:

01/12/2010 - C6110803-6190601), 11/07/2019 - (Devido
emissão voluntária).

v>-'

ií:/'
•/
I ri

1

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributáría
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/03/2023

Número, da Consulta:

Nova Consulta || Imprimir

Desenvolvida pela.Sefaz/COTíC - 2005-2012

1
•t

htípsV/sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sIntegra/isp/consultaSintegr3/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

PARECER TÉCNICO

Raimunda Marilene Cruz da Silva, Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a possibilidade
e legalidade da contratação direta da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, para
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, pelo valor global de R$
21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), após compulsar os autos,
verifiquei que consta no processo:

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: Considerando ,a demanda da Secretaria Municipal de

Educação e Desenvolvimento Humano, analisando as solicitações de prestações de serviços

para provimento de acesso internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que atenda

aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops, com qualidade, estabilidade e

disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e

demais equipamentos necessários erti áreas externas pré-determinadas, dentro dos limites

geográficos do Município de Montes AÍtos.

3 ■ -.0 PREÇO: O preço global estimado para contratação é de R$ 21.456,00 (vinte e

um rnil quatrocentos.e.cinquenta e seis reais). Preço compatível com o de mercado, tendo

em vista que^ o valor médio global é de R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e

cinquerita e nove-reais e noventa e seis centavos), conforme mapa demonstrativo que

consta nos autos. . . .

4 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELl, inscrita.no CNPJ .n° 26.431.299/0001-22, porque apresentou o. menor preço para

contratação de empresa especializada em prestação de,serviços de.acesso à internet para a

Secretaria Municipal.de Educação e Desenvolvimento Humano.

4.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que
comprovam qüe preenche'os requisitos dé habilitação e qualificação mínimas.

- Avenida Fabrício Ferraz, N?: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br

i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas

com a contratação correrão:

5

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;
Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de
Educação e Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de
forma direta, dispensando o processo iicitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei
Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar
protestos de estima e consideração.

,  ■ ; Montes Altos - MA, 14 de março de 2023.

f //TSnl/Oty ̂
Raimunda’ Marilene Cruz da.Sllva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

í''
fií-

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

A

Assessoria Jurídica

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo, a fim de que seja emitido
0 competente parecer sobre o Processo de Dispensa n® 011/2023 oriunda do Processo de

Administrativo n° 019/2023 nos termos do art 72, inciso III, da Lei Federal n^ 14-.133, de 01 de
abril de 2021 e suas alterações posteriores.

Montes Altos - MA, 15 de março de 2023.
'&?•

li
V/

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

íí:

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaItos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n^

14.133/2021.

RELATORIO

O excelentíssimo Secretário de Educação e Desenvolvimento Humano, senhora

Raimunda Marilene Cruz da Silva, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da

empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n^ 26.431.299/0001-22, para

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a
Secretaria Municipal de . Educação e Desenvolvimento Humano, pelo valor global de

R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais]* de forma direta, com

fundamento 72, inciso II da Lei Federal n- 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É 0 relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N^ 14.133/2021

A Lei Federal n- 14.133/2021 (nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril

de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de

transição da antiga lei de licitações (8.666/93] para a nova lei de licitações (14.133/2021] de

dois anos, in verbis:

/■

Àrt. 193. Revogam-se:
í - os arts. 89 a 108 dá Lei n- 8.666. de 21 de junho de
1993. na data de publicação desta Lei;
II- a Lei n^ 8.666: dé 21 de iunho de 1993. a Lei n^

10.520. de 17 de julho de 2002. e ós arts. 1- a47“A da Lei
n- 12.462. de 4 de agosto de 2011. após decorridos 2
(dois] anos da publicação oficial desta Lei.

No pefíòdõ de transição da antiga lei de licitações (8.666/93] para a nova lei de
Licitações (14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Avenida Fabrício Ferraz, N°; 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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Existe autorização expressa no art 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas
as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e
14.133/21, in verbis:

art 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso 11
do caput do art. 193. a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei
ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas
no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não
revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas
ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a
intenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobré a possibilidade de aplicação da Lei
Federal n- 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma
imediata. . ■ - . : -

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei.n- 14.133/2021 é dispensável a realização de
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta .de serviços .comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 7/1 verô/s:

Art. 75. E dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00
(cinquenta mil reais], no caso de outros serviços  e compras;

Valor este atualizado para R$ 54.040,41 (cinquenta e quatro mil, quarenta reais e
quarenta e um centavos], pelo Decreto n® 10.922 de 30 de dezembro de 2021

Consta nos autos do processo: i) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de
Licitação para estimar, o .valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o o
valor dentro do estimado pela administração, iii)  o valor global da contratação para prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano é de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais].

A priori o fornecimento pode ser contratado de forma'direta, uma vez que o
fornecimento e.o valor, orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal
14.133/2021, mas é necessário verificar também a-formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal
nM'4-.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Céntro,.Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:
i). Com 0 pedido de contratação do serviço e com  o respectivo termo de referência

dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, Inciso I da Lei Federal n^

14.133/2021.

ii). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;
consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Saúde, assim
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n^
14.133/2021.

Ui). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do
serviço, cumprindo o art 72, inciso IV da Lei Federal n® 14.133/2021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o
valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou
menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art 72 incisos VI e

VII da Lei Federal n^ 14.133/2021.

v). A empresa que apresentou o menor vàlpr comprovou sua qualificação de
habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe' o art 72 inciso V da Lei Federal
ns 14.133/2021. ‘ ^

'\

V-’.

w

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa
para o prestação de semços de acesso à internet para a-Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, já que a Internet é uma ferramenta de fundamental importância na
ligação entre departamentos distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de
informações, de forma que estejam sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento
dos setores, e, além disso, depende-se da mesma.para que se informe ao Tribunal de Contas via

sistema as informações da gestão pública, pesquisa de informações, leis e.regulamentos.

DO CONTRATO

'Ao analisar a niinutá de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de
seus representantes, a finalidade^ o ato que autorizou sua lavratura, o númerò do processo da
contratação direta e à sujeição dos contratantes às nòrmas/dá Lei 14.133/2021 e’às cláusulas
contratuais.-

Vérifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições
de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

•  Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e
álteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato rid próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei
14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

I

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaItos.nia.gov.br
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DA PUBLICIDADE

)>

Conforme previsto no artigo 75, § 3-, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo

ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Em atendimento ao artigo supracitado e para obter preços mais vantajosos da

contratação requisitada a Administração Pública divulgou o aviso em sítio eletrônico oficial,

diário da Câmara e no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas de Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão - SACOP - TCE/MA, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

para envio de propostas via e-mail.

''S

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo.que a.contratação da empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ n- 26.431.299/0001-22, para Contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano, pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta e seis reais), pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese
de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federál n-14.133/2021, uma vez que cumpriu o

requisito material e formal pàra que se conttate de forma direta o presente serviço.

Este é 0 nosso parecer, S.M/.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos

de estima e consideração.

Montes Altos - MA, 16 de marçp de 2023.

Leonan Carvalho Sousa

Assessor Jurídico

OAB/MA 21.266 ■

m ■
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Domingos Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

■t'

Considerando a escolha da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n°
26.431.299/0001-22, pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e
cinquenta e seis reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação dos serviços. - •

Considerando o parecer técnico do agente de contratação, e parecer jurídico pela legalidade da
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI, inscrita no CNPJ n°
26.431.299/0001-22, para prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal
de Educação e Desenvolvimento Humano, pelo valor global de R$ 21.456,00 (vinte e um mil
quatrocentos e cinquenta e seis reais).*

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de contrato, e realize as
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo
único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Montes Altos - MA, 17 de m^ço dé 2023.

^ Domingos Pinheiro Cirquárã
Prefeito Municipal

D O

?'
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alunos da rede de educação básic^ fpúbHc^ verb^'
FNDE/PNAE, semestre de 2023. DATA'DÇLCON'mATé^
17/03/2023 - VIGÊNCIA; 31/12/2023. \^^âElí6T'XL:
R$ 27.022,50 (vinte e sete mil, vinte e dois reais e

cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05 -
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento

Humano; 12.361.0251.2-012

Alimentação Escolar - PNAE; 3.3.90.30.00 — Material de

Consumo. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA —

Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 17 de março

de 2023.

Programa Nacional

R$ 32.001,00 (trinta e dois mil e um reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Humano; 12.361.0251.2-012

- Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE;

3.3.90.30.00

PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 17 de março de 2023.

Material de Consumo. DOMINGOS

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador 9ob2ukrzmtc20230317170333

EXTRATO DE CONTRATO N" 007/2023 - CP. N“

001/2023-SEMEDH

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATON" 007/2023 -

CP. N'’ 001/2023-SEMEDH. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E CARLOS EDUARDO SOUZA DOS

CPF N* 616.005.693-07.SANTOS

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: qj7xl0ue9iw20230317170310

EXTRATO DE CONTRATO N® 008/2023 - CP. N®

001/2023-SEMEDH

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N“ 008/2023 -

CP. N“ 001/2023-SEMEDH. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E ELIENE LIMOEIRO NOVAES - CPF N®

232.758.393-49. OBJETO; contratação a aquisição dè

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para

alunos da - rede de educação básica pública, verba

FNDE/PNAE, semestre de 2023. DATA DO CONTRATO:

17/03/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR TOTAL:

RS 33.143,00 (trinta e três mil e cento e quarenta e três

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;

12.361.0251.2-012 - Programa Nacional Alimentação

Escolar - PNAE; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA

Municipal. MONTES ALTOS - MÀ, 17 de março de 2023.
Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador sbb9a25jn31202303I7170356

Prefeito

contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA-'-- AGRICULTURA

OBJETO:

FAMILIAR

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de

2023. DATADO CONTRATO: 17/03/2023 - VIGÊNCIA:

31/12/2023. VALOR TOTAL: R$ 33.600,50 (trinta e três

mil, seiscentos reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria Municipal dè

Educação e Desenvolvimento Humano; 12.361.0251.2-012

PARA

- Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE;

3.3.90.3Ó.00 Material de Consumo. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 17 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

•Código identificador: sq2sgtapceg20230317170325

EXTRATO DE CONTRATO N® 006/2023 - CP. N”

001/2023-SEMEDH

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N“ 006/2023 -

GP. N“ '001/2023-SEMEDH. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPALDE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E EZEQUIÃS MACIEL DE SOUSA FILHO -
CPF N" 028.273.293-44. OBJETO: contratação a aquisição

de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃOf.-
91
i'

AÜTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos

Pinheiro Ctrqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei;

Considerando a necessidade de Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso  à internet

9
sl Assinado Eletronicamente Com Certiãcado Padrão ICP^Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
■8 Medida Provisória N” 2.200^2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridíca e iritegrfdade. Página 25/2í
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PREGÃO ELETRÔNlCO..--01()/202r^A’
V" á ^ y

Pregoeira Oficial do Município, toma público que loi f^w
a seguinte correção na Ata de Registro de Prdç^ do-P^g^
Eletrônico 010/2022

REGISTRO DE PREÇOS N" 003.4/2022 LEIA-SE: ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N® 003.4/2023

Altos (T^), 17 de março de 2023

Ferreira da Silva Decreto 012 - GAB

ERRATA 02 -

ONDE SE LÊ: ATA DE

Montes

I^élia de Cássia

para a Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano. Considerando a escolha da

empresa S, BARROS DE SOUZA ElRELl, inscrita no

CNPJ n® 26.431.299/0001-22, pelo valor global de R$

21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais). Considerando a existência do interesse público,

recursos financeiros e orçamentários para contratação dos

serviços. Considerando o parecer técnico do agente de

contratação e parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta nos termos do art. 75, inciso TI da Lei

Federal u® 14.133/2021. Autorizo a contratação da empresa

S. BARROS DE SOUZA EIRELT, inscrita no CNPJ n“

26.431,299/0001 -22, para prestação de serviços de acesso à

internet para a Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano, pelo valor global de R$

21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais). Determino que a Secretaria solicitante lavre o

competente instmmento de contrato, e realize as

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e art. 94,

combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso  I da Lei

Federal 14.133/2021. Montes Altos - MA, 17 de março de

2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: 2ccfwhiema20230317170318

ERRATA 03 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

ERRATA 03 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022 A

Pregoeira Oficial do Município, toma público que foi feita

a seguinte correção na Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico 010/2022

REGISTRO DE PREÇOS N® 003.5/2022 LEIA-SE: ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N® 003.5/2023

Altos (MA), 17 de março de 2023

Ferreira da SilVa Decreto 0Í2 - GAB •

ONDE SE LÊ: ATA DE

Montes

Raéha de Cássia

Publicado pon Valdeir Morais da Silva

Código identificador: vol2khyyej20230317170303

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

■  Publicado por: Valdeir Morais da Silva

- Código identificador: xiyxi5rs3vxs20230317170300

K' .'
ERRATA 04 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

ERRATA 04 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022 A

Pregoeira Oficial do Município, toma público que foi feita

a seguinte correção na Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico 010/2022

REGISTRO DE PREÇOS N“ 003.6/2022 LEIA-SE: ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS N® 003.6/2023

Altos (MA), 17 de março de 2023

Ferreira da Silva Decreto 012 - GAB

ONDE SE LÊ: ATA DE

Montes

Raélía de Cássia

•>1

f
SECRETARIA MUNICIPAL DE

IN FRA ESTRUTURA, SER^TÇOS

PÚBLICOS E TRANSPORTE

ERRATA

Publicado pon Valdeir Morais da Silva

Código identificador: bh4w6hpw0o20230317170353ERRATA 01 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

ERRATA 01 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022 A

Pregoeira Oficial do Município, toma público que foi feita SECRE I ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
a seguinte correção na Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico 010/2022 ONDE SE LÊ: ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N® 003.2/2022 LEIA-SE: ATA

DE REGISTRO DE-PREÇOS N® 003.2/2023

Altos (MA), 17 de março de 2023

Ferreira da Silva Decreto 012 - GAB

Montes

Raélia de Cássia

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos
Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificadon SlhkSratdcoTz
\y"
04•m;

ERRATA 02 - PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2022

k Assinado Elstronícamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
* Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade; validadejuridica e integridade.%
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
S. BARROS DE SOUZA EIREU

Endereço: Rua Dom Marcelino -1190 — Vila Nova - Imperatriz - MA.

Prezado Representante,

O Município de Montes Altos/MA, através do Prefeito Municipal no uso de suas atribuições
legais CONVOCA a empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI estabelecida Rua Dom Marcelino -

1190 - Vila Nova - Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ,n° 26.431.299/0001-22, para assinatura do

CONTRATO N° 001/2023-DLN® 011/2023, decorrente da/liçitaçâo ná modalidade Dispensa de

Licitação N® 011/2023, Processo Administrativo 019/2023, .objetivando a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de acesso  à internet para a Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Montes Altos - MA, em 20 de março de 2023.

Domin^ofe Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Ciente em: QO / 0/^ /

^..BÁRRGS DE SOUZA EIRBU'
CNPJ: 26.431.299/0001-22

X/TW

'•ir'’
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CONTRATO N9 001/2023-DLN9 011/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E A
EMPRESAS. BARROS DE SOUZA EIRELI.

Ao(s) 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2023, de um iado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através da
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, com sede na Avenida Fabrlcio Ferraz, s/n, CEP: 65.936-
000, Centro, na cidade de Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n2 06.759.104/0001-60, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédula de Identidade ns
021127382002-5 SSP/MA e do CPF n9436.369.693-15 e Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano, a Senhora Raimunda Marílene Cruz da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG nS. 89466598-7 SSP/MA

e CPF n9. 926.817.513-49, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa S. BARROS DE SOUZA
EIRELI Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 26.431.299/0001-22, com sede na Rua Dom Marcelino - 1190 - Vila Nova -

Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr^. Suellem Barros de Souza,

portadora da Carteira de Identidade ns 16215402001-8-GEJS/MA e CPF: 006.295.193-90, tendo em vista o que consta
no Processo n^ 019/2023 e em observância às disposições da Lei Federai n^ 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações
e demais legislação correlata, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE

LICITAÇÃO N9 011/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Iv CLÁUSULA PRIMEIRA ̂ OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
.... ..de acesso à internet para à Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no-Termo de Referência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO N^
011/2023.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Valor Total em R$
UnidadeEspecificações Técnicaitem . Quantidae

Unitário Total

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA URGA - 150 MB - Os circuitos de

■ acesso devem .ser dedicados ao cliente, com garantia de banda, sem

compartilhamento, ambos full duplex na velocidade devem estar disponíveis em
tempo integral. - Garantia de nível de serviço SIA (Service Levei Agreement):

disponibilidade mínima de 99,9% garantida, em contrato; • Garantia de banda
' contratada em tempo integrale todos os pontos deverão ser atendidos com a
tecnologia de fibra óptica; a banda deverá estar dispòníveí durante 24 horas pór dia;
• Conexão dedicada, fuil duplex e simétrica: a banda disponibilizada não deve ser

compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente nos dpis sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia: através da gerência
da rede o provedor deve ser capaz de identificar as falhas no serviço e informar ao
adjudicante, em um prazo máximo de 30 minutos, a previsão de recuperação da
' falha. -As manutenções corretivas devem ser feitas de forma pró- ativa, não

Serádependendo do acionamento do adjudicante para seu início;

01 Mês 12 1.788,00 21.456,00

responsabilidade da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os equipamentos
- terminais e materiais, tais como roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações de velocidade, envolvendo

variações da banda contratada em até 25%, deverão ser atendidas e realizadas

rerhòtamente pelo provedor, ou seja, sem a necessidade da presença do técnico no
ambiente dp diente e em um prazo máximo de 24 horas a partir da solicitação do
adjudicante, com todos os equipamentos em regime comodato.

í?.

Valor Total R$ 21.456,00

r. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo d.e vigência deste contrato com início em 20/03/2023 e encerramento em 20/03/2024 conforme

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.monte5altos.ma.aov.br.
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disposições do artigo 105 da Lei Federal 14.133; de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do recebimento da ordem
de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.456,00 {vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis

reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 05 -Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;
Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária corri crédito na conta da empresa S. BARROS DE SOUZA
‘  • • 'EIRELl,Caixa Econômica Federal - Agência: 4919-Operação: 003 - Conta Corrente: 1005-9.

‘ -' 5;2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal oú Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à. Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão .Negativa de Débitos Estadual e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida. Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de. penalidade imposta ou inadimplência,- o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o día em que constar.comp emitida a.ordem bancária para pagamento.
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7;, A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para-tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

'  seguinte fórmula: ' ‘

EM = 1 x N X VP, sendo: ■

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias èntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.'

Avenida Fabríòío Ferraz, rf 192, Centro. Montes AItos/MA-'CEP: 65.936<000.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
(6/100) i = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de Referência.

I = (TX)
365

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal de Contratos, designado pela CONTRATANTE,

na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. Obrigações da CONTRATADA '

9.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções.do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-

se pelo fiel cumprimento das mesmas. . .
9.1.2. Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante^ assim como aó cumprimento das obrigações

previstas no Edital.

9.1.3. Conduzir os serviços de acordo'com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente;

9.1.4. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

9.1.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas

ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;
•  • ' 9.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a

atender prontamènte, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
' ‘ • ‘anormalidade qüe verificar quando da execução do contrato;
9.1.7. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos

serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;
9.1.8. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação; ■

9.1.9. Manter em. seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em
.  - todos.os níveis de trabalho; .

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas. Impostos, emolumentos, multas
fiscais e dérhals contribuições fiscais que incidam, ou venham a Incidir, sobre a prestação dos serviços;

9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das
•  - obrigações assumidas, respondendo por perdas  e danos pela infração cometida ou executada

inadequadamente;

9.1.12. • Atender ás despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenclária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

9.1.13. Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências;

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
regulamentadoras pertinentes;

9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
-  - integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida

as

nas normas

.',1

i'r

■!'
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pela Contratante;

9.1.16. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou

materiais causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa

comprovada de problemas mecânicos ou elétricos
9.2. Obrigações da CONTRATANTE

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

9.2.2. proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;

9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato,
tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fíxando prazo para sua correção;

9.2.5. Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da

execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 da

Lei 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Dar causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; •

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não rnanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação-exigida, para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica pu a execução do contrato;
10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato frauduientp na execução do contrato;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

.  ; 10.1.10.1. . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa.
10.1.11. • Praticar atos üícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei ns 12.846,,de 1^ de agosto de 2013.

10.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subítens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo dá responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição dè penalidade'rhais grave;

B) Multa dê 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.10;

impedimento de íicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2

a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar á Imposição de penalidade mais grave;
D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1:8 a 9.1.12, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serãò considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

-Á)

C)

f '

i
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10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumuiativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1^ de agosto de 2013,

. seguirão.seu rito normal na unidade administrativa. .

10.9.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com pu sem participação de agente público.

10.10. A aplicação-de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que

assegurará o contraditório e a ampla defesa aq forneçedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto.em Lei ns 14;133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

• 11.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da

Lei Í4.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei n^ 14.133/2021.

11.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, ásségurando-se à Contratada o direito  à previa
e ampla defesa.

11.3.A-Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137

da Lei 14.133, de 2021.

11.4.0 termo da rescisão, serhpre que possível, será precedido:

’■ 11.4.1. Balanço dòs eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADO(A); - ' ' ; ,

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de Inadimplemento por parte da Contratante, salvo

^  nos casos previstos em lei. .

33. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

<‘4
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13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.A5 supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLAuSULA décima terceira - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos peia Contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133, de

2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação, deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município, no prazo previsto na Lei ns 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Montes Altos - MA, 20 de março de 2023.
'l*

TY\ii i-À A.t) ■
'município de montes altos
. Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Contratante

l^nTvjg/Tvr-lü^ tTlf)JÍAW^
.  . Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Contratante

■ ■ ' '' S. BARROSDEÍSÒU2AÉÍRELIlív

yí-
l.Civ CNPJ ns. 26.431.299/0001-22

Contratada

t

TESTEMUNHAS:

CPF N9:

Scl S i y Áp.

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br • •
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

CNPJ 06.759.104/0001-60
h:

',3? í"

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO N° 001/2023-DLN° 011/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO E A EMPRESA: S. BARROS DE SOUZA EIRELI CNPJ

N° 26.431.299/0001-22. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano. DATA DO CONTRATO: 20/03/2023 - VIGÊNCIA: 20/03/2024. VALOR
TOTAL: R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos  e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 05 — Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;
12.122.0052.2-011 DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA,
20 de março de 2023.
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Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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TESTEMUNHAS:

ia)

CPF

2a)

CPF
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Publicado por: Valdeír Morais da Silva
Código identificador: SOnUWyPÇdmj

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N°

001/2023-ARP N” 001/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E A EMPRESA; SILOMI DE OLIVEIRA

MOREIRA - CNPJ N" 06.697.072/0001-16. OBJETO:

Contrato é a prestação de serviços gráficos da Secretaria

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

DATA DO CONTRATO: 17/03/2023 - VIGÊNCIA:

31/12/2023. VALOR TOTAL: R$ 333.782,30 (trezentos e

trinta e três mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade

Orçamentária: 07 — FUNDEB; Dotação Orçamentária:

I2.36I.0403.2-022 - DESCRIÇÃO; Manutenção do

FUNDEB-40%; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 17 de março de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 001/2023-DLN‘’

011/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. ■

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N“

bOÍ/2023-DLN'' 011/2023. PARTES; MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E A EMPRESA: S. BARROS. DE SOUZA .

EIRELI - CNPJ N“ 26.431.299/0001-22. OBJETO;

Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de

(  Educação e Desenvolvimento Humano. DATA DO
CONTRATO: 20/03/2023 - VIGÊNCIA: 20/03/2024.

VALOR TOTAL: R$ 21.456,00 (vinte e um mil

quatrocentos e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 05 - Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Humano; 12.Í22.0052.2-011
- DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQÚEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -
MA, 20 de março de 2023.

$

Publicado por: Valdeír Morais da Silva

Código identificador: 6cdu8ni2am420230321170336

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO o ato da Secretária Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano que dispensou licitação com

fundamento no art.'24, inciso n da Lei 8.666/93, em favor

Publicado por: Valdcir Morais da Silva

Código identificador: mtoiqyqsksj20230321170316

EXTRATO DE CONTRATO N“ 001/2023-ARP N”

001/2023

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
i Medida Provísóríá N” 2.200*2, de 2001, garantíndo autenticidade, validade jurídica è integridade. Página 29/32
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